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PROCESSO nº 036/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2026 - SRP nº 009/2026  

 

A Prefeitura Municipal de Canaã - MG, através de sua secretaria solicitante acima identificada e 
por intermédio do Setor de Licitações, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 021/2026, 
em exercício, Sr. Elias Evandro de Carvalho, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar na forma eletrônica, na data e horário indicado acima a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, Conforme descrito no 
preâmbulo deste Edital e seus Anexos. 
 

O Procedimento Licitatório será conduzido por Pregoeiro designado / certificado pela Portaria nº 
021/2026 e obedecerão às disposições e preceitos de direito público e, em especial, as 
disposições das legislações Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 008/2023 que regulamenta o 
uso do SRP e de dos demais dispositivos legais vigentes e, ainda, ficará subordinado às 
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
indicada no preâmbulo deste instrumento. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao 
edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na 
internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir 
a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 
recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ/MG, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em ITENS/LOTES, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será de menor taxa de administração, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
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https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.6. O SICAF, embora vinculado ao ato convocatório para consulta, não constitui 
obrigatoriedade para concorrência no certame. No entanto, os que mantiverem seu cadastro e 
documentos atualizados, serão dispensados de anexar documentos de Credenciamento e 
Habilitação exigidos que já constem no SICAF.  

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
4.3. Não poderão disputar a licitação ou participar da execução do objeto direta ou 
indiretamente os enquadrados em qualquer das seguintes hipóteses: 
 
4.3.1. impedido de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021 
4.3.2. impedido de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município, nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520/2002; 
4.3.3. suspenso de participar de licitações e impedidos de contratar com o Município, nos 
termos do art. 87, III, da Lei n.º 8.666/1993; 
4.3.4. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 156, IV, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021; 
4.3.5. declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 
art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993; 
4.3.6. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.7. Que não se dediquem ao objeto ora licitado, ou que a atividade social seja 
incompatível; 
4.3.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.9. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.3.10.  Que estejam submissas à decretação de falência, concurso de credores, concordata 
ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.11. Que esteja reunido em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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constituição; 
4.3.12. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.3.13. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
4.3.14. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal n.º 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.3.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
4.4.1.3. Quando aplicável, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada / itens 
exclusivos, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal, conforme concerne Art. 8º, § 2º do DF 8.538/2015. 
 
4.4.1.4. Quando aplicável, ocorrendo o fato de a mesma empresa vencer a cota reservada e a 
cota principal, a contratação das cotas ocorrerá pelo menor preço (maior desconto), conforme 
concerne Art. 8º, § 3º do DF 8.538/2015. 
 
4.4.1.5. As condições previstas nos itens 4.4.1.3 e 4.4.1.4 possuem parametrização previa no 
sistema e ocorrerão automaticamente, independente da intervenção do agente pregoeiro. 
 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que conhece todas as regras do edital e que cumpre os requisitos para a habilitação 
definidos e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital; 
4.6. As declarações eletrônicas realizadas via sistema substituem as declarações formais por 
escrito, e são condições obrigatórias para habilitação. 
4.7. As condições mencionadas nos subitens anteriores serão verificadas pelo Pregoeiro 
previamente à fase de habilitação.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
cadastramento e envio de novas propostas. 
 
5.1.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
5.1.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação, em momento posterior ao 
julgamento das propostas e apenas pelo licitante vencedor, conforme previsto no Art. 63, inciso 
II da Lei nº 14.133/2021. 
5.1.3. A empresa que não possuir cadastro no SICAF, ou não possuir toda documentação 
atualizada, enviará por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas horas), 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta, e se enviada previamente, os documentos de 
habilitação, do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1.  O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, 
NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
6.5.1. Caso o prazo de que trata o item 6.5, não esteja expressamente indicado na proposta, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
6.5.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do 
prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações 
nas mesmas. 
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.7. Após a abertura da sessão pública, não caberá desistência da proposta. 
 
6.7.1. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações 
nos preços e nas condições estabelecidas. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
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sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,10% (um décimo) por cento. 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, conforme previsto 
no preâmbulo deste instrumento. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
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será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   
 
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aqueles previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
7.27.1. Produzidos no país; 
7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
 
7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.27.5. Demais condições de desempate prevista no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
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pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
 
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.3.1. O pregoeiro no uso de suas faculdades previstas, poderá a qualquer tempo e com 
fundamento na Súmula nº 262 do TCU, intimar o licitante vencedor a comprovar a 
exequibilidade da sua proposta, quando esta destoar muito dos critérios de avaliação 
mercadológico, a disposição do pregoeiro. 
8.3.2. Intimado, o licitante deverá remeter ao pregoeiro e nas condições por ele aprazadas, as 
comprovações da exequibilidade de sua proposta, sob pena de perca do título de vencedor do 
certame ou dos itens/lotes por ele vencidos.  
8.3.3. Havendo indícios de que os licitantes ofertaram valores irrisórios com propósito de 
retardar ou frustrar a competição, bem como o andamento do processo licitatório, estes estarão 
sujeitos as penalidades; 
 
8.3.3.1. A instauração de processo punitivo disciplinar administrativo; 
8.3.3.2. Comunicação dos fatos ao Ministério Público, para eventual deflagração de 
Inquérito Civil. 
8.3.4. Não acudida a condição prevista no item 8.3.2. o pregoeiro no uso de suas atribuições, 
convocará a segunda proposta mais bem classificada. 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

https://www.cnj.jus.br/sumula-262-tcu/
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8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 07 (sete) dias úteis 
contados da solicitação. 
 
8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
8.10. Não será aceito produto divergente do estabelecido no Termo de Referência – ANEXO I 
do Edital, sob pena de desclassificação da proposta. Nos casos de omissões de especificações 
na proposta será interpretado que o objeto ofertado atende as especificações solicitadas no 
Edital. 
 
8.11. Será desclassificada a proposta que (art. 59 e incisos da Lei n° 14.133/21): 
 
8.11.1. Não atenda as exigências do ato convocatório, em especial as exigências em relação 
ao produto/serviço exigido no T.R, contiver vícios insanáveis ou ilegalidades; 
8.11.2. Esteja acima do valor unitário e total máximo aceitável orçado pela administração, 
mesmo após fase de lances/negociação; 
8.11.3. Apresente qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, e ainda financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido; 
8.11.4. Apresente preço excessivo, observado o disposto no item 8.11.2. 
8.11.5. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação, conforme disposto no art. 59, III, da Lei 14.133/21, ressalvada das 
hipóteses previstas nos itens 8.2.1. e 8.3.1. 
 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação no certame, conforme previsto no conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de 
compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
 
9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
9.1.2. SICAF; 
 
9.1.2.1. O SICAF poderá ser utilizado como base de dados para verificação das condições de 
habilitação, impedimentos e inscrição de penalidade. 
9.1.2.2. O Fornecedor que possuir todos os documentos de habilitação em vigor no SICAF, 
poderá ser habilitado com base nestes. 
 
9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

file:///C:/Users/Licita%20PMDV%20AP/AppData/Licitação/LICITAÇÃO%202024/LEI%20Nº%2014133%20DOCTOS/LICITAÇÃO%202022/Editais/www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
9.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 
9.1.5.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “9.1.3”, “9.1.4” e “9.1.5” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 
9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 
 
9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta ao SICAF pelo pregoeiro lograr êxito em obter documentos válidos e vigentes. 
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
sob pena de inabilitação. 
 
9.3.1. Nos termos do Art. 64. da Lei nº 14.133/2021, e ressalvadas as disposições em 
contrário (§1º §2º do referido artigo), após a entrega dos documentos para habilitação, não 
será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 
9.3.1.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
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9.3.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação, em momento posterior 
ao julgamento das propostas e apenas pelo licitante vencedor, conforme previsto no Art. 63, 
inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
9.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF e 
não tenham sido anexados previamente, serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Pregoeiro. 
9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
9.9. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.10. Ressalvado o disposto no item 5.1.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Lei nº 5.764, de 1971; 
9.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
9.11.9. Certidão Simplificada emitida pela respectiva Junta Comercial, ou Extrato do 
Simples Nacional onde demonstre a opção pelo Simples Nacional, ou documento equivalente, 
expedido por Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

 
9.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
9.12.1. CARTÃO CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.12.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 
data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão;  
9.12.3. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou 
www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro 
de 2014.  
9.12.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 
Negativa de Débito em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante;  
9.12.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 
Negativa de Débito em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), 
expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante;  
9.12.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 
meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho (www.tst.jus.br/certidao), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 
TST nº 1470/2011.  
 
9.12.7. As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas 
deverão ser de cunho negativo ou positivo com efeito de negativo, e dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão.  
 
9.12.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
9.12.8.1. Será concedido à licitante vencedora, enquadrada no caput deste item, após a 
notificação à empresa por parte do Pregoeiro (a) através de meio eletrônico, via campo 
‘’Diligência’’ do sistema, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização das 
pendências e envio do documento atualizado exclusivamente via sistema, no campo próprio 
aberto pelo pregoeiro, com data e hora de término do encerramento do prazo de envio, 
prorrogáveis uma única vez, por igual período a critério do Pregoeiro (a) e, desde que 



   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ 
Estado de Minas Gerais 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Praça Arthur Bernardes, 82 - Centro - Canaã - MG  CEP: 36.592-000 Tel.: (31) 3892-1154  /  3892-1151 

 

 

solicitado, por escrito, pela licitante.  
9.12.8.2. A não regularização da documentação e o consequente não envio pelo sistema 
no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital, nos termos do § 5º do art. 90 da Lei n.º 14.133/21, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
9.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
9.13.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em data não superior a 90 dias anteriores à data de apresentação das propostas. 
9.13.2. No caso de empresas em regime de recuperação judicial ou extrajudicial 
conforme entendimento pacificado pelo STJ - REsp 1.173.735/RN e Acórdão TCU nº 
1201/2020 – Plenário, a exigência do item 9.13.1. será considerada atendida mediante a 
apresentação de: 

 
a. Certidão emitida pelo juízo competente que ateste que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a contratar com o Poder Público; 
b. Comprovação de acolhimento do plano de recuperação judicial ou homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso, permanecendo em vigor todas as demais 
exigências de habilitação previstas neste edital. 
 
9.13.3. Compulsando o Art. 69, inciso I da Lei nº 14.133/2021, as licitantes deverão 
apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
9.13.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.13.3.2. Os documentos deverão ser apresentados acompanhados de suas devidas 
publicações ou arquivamento nos órgãos oficiais na forma abaixo: 

9.13.3.2.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº. 6.404/1976 (Sociedade 
Anônima): Publicados em Diário Oficial, ou publicados em jornal de 
grande circulação, ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa, ou em outro órgão 
equivalente;  

9.13.3.2.2. Sociedades sujeitas ao Sistema Público de Escrituração Digital – 
SPED, deverão apresentar, na forma da lei, apresentar os documentos 
devidamente acompanhados das comprovações de transição ao SPED. 

9.13.3.2.3. Sociedades não sujeitas ao SPED, deverão apresentar os 
documentos registrados ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, ou em outro órgão equivalente; 

9.13.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG =  Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.13.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que 
possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
 

A exigência de cumprimentos dos índices justifica-se pela necessidade de assegurar que a licitante vencedora possua condição 
econômica e financeira para honrar o eventual contrato. Tal justificativa contrasta com o Acordão nº 247/2013, que concerne; 

São a Liquidez Geral (LG) e a Liquidez Corrente (LC) os índices utilizados pelo subitem 6.3 do edital (fl.22) para 
comprovação da boa situação financeira da proponente. Quanto maiores esses índices, melhor. Um índice de LG menor 
do que 1 demonstra que a empresa não tem recursos suficientes para pagar as suas dívidas, devendo gera-los. Já um 
índice de LC menor do que 1 demonstra que a empresa não possui folga financeira a curto prazo. Se os dois índices forem 
maiores que 1, a empresa estará financeiramente saudável [...]. 

Ademais, adota-se a recomendação das metodologias usuais por órgãos públicos, inclusive, recomendação da AGU – Advocacia 
 
9.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOCUMENTOS CORRELATOS. 
 
9.14.1. Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o 
objeto da licitação, no qual o atestado deverá vir acompanhando da cópia do contrato de 
prestação de serviço, assinado pela licitante e pela empresa que a contratou; 

 
9.14.2. Apresentar folder, cartilha, catálogo ou documento similar de pré-apresentação 
dos sistemas ofertados, constando imagens e funcionalidades básicas. 
 
9.15. Os documentos comprobatórios deverão estar em pleno vigor. 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. (Modelo de Proposta – Anexo 
II), e deverá ser; 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
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licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 
14.133/2021). 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10.7. Caberá ao pregoeiro decidir pela prorrogação do prazo a que se refere o item 10.1, 
mediante justificativa devidamente fundamentada por fato superveniente manifestado pelo 
licitante. 
10.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta ajustada, e/ou 
documentos complementares, na forma prevista nos itens 9.3 e 10.1, será 
desclassificada/inabilitada, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital 

 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 
minutos (Art. 40 IN nº 73/2022 SEGES), de forma imediata após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer de forma motivada e suscinta, sob pena de preclusão, ficando a 
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
11.1.1. A fase dupla de intenções de recursos será apreciada em fase única, após a habilitação. 
11.1.2. As intenções de recurso são interpostas e analisadas por item/lote, cabendo ao licitante 

manifestar no item/lote ou nos itens/lotes de seu interesse em recorrer.  
11.1.3. A fase dupla visa a organização das intenções por fase e razão de descontentamento: 
11.1.3.1. 1º Fase – Após a fase de lances. Na primeira fase, o prazo de intenção de recurso 

visa abrir oportunidade para recorrer sobre ações e decisões exclusivamente sobre 
a fase de lances, análise das propostas, disputa de preços e/ou 
cancelamento/revogação de itens durante a sessão. 

11.1.3.2. 2º Fase – Após a fase de habilitação. Na segunda fase o prazo de intenção de 
recurso visa abrir oportunidade para recorrer sobre ações e decisões 
exclusivamente sobre a fase de habilitação, acerca de habilitação e/ou inabilitação 
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dos licitantes. 
 
11.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
 
11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3.3.1. Os recursos e eventuais contrarrazões deverão ser encaminhados e anexados 
exclusivamente em campo próprio no sistema Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
11.3.4. O pregoeiro fará análise e julgamento dos méritos recursais no prazo de até cinco 
dias úteis, contados do findo prazo das contrarrazões, disponibilizando a peça fundamentada 
no sistema.  
11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital, bem como nos portais constitucionais, PNCP, Portal da 
Transparência e Portal de Compras Públicas. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2. Toda convocação ou alteração de situação do certame gerará comunicado 
automático emitido pelo sistema, que replica por e-mail, e dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1.  Decorridas as fases de aceitação das propostas, habilitação, e exaurido os prazos de 
regularização e fase recursal e constatada a regularidade dos atos praticados, o processo será 
encaminhado a autoridade competente, propondo a adjudicação e homologação.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 03 (três) dias 
uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2. Tendo em vista os princípios da economicidade, celeridade e eficiência, a Ata de Registro 
de preços será assinada preferencialmente na forma digital, mediante o uso de certificado 
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 03 (três), a contar da data de 
seu recebimento. 
15.4. O prazo estabelecido no subitem 15.1. e 15.3 para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
15.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 
(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.2.3. Tendo em vista os princípios da economicidade, celeridade e eficiência, o Termo de 
Contrato será assinado preferencialmente na forma digital, mediante o uso de certificado digital 
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conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil, ou mediante o 
Assinador on-line e gratuito disponibilizado pelo Governo Federal, o GOV.BR assinador.iti.br. 
 
16.3. Não sendo realizada a contratação via termo contrato, compromisso será efetivado 
através da emissão da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento que, nas aquisições 
advindas do Sistema de Registro de Preços da terá força de contrato, conforme preceitua o Art. 
95 da Lei nº 14.133/2021 e do Art. 15 do Decreto Municipal nº 008/2023.  
16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
16.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
16.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 
 
16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
 
16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 
17. DA REAJUSTAMENTO, REVISÃO E REEQUILÍBRIO DE PREÇOS. 
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência em anexo a este Edital. 
17.2. As regras de revisão de preços da Ata de RP, são aquelas previstas na Minuta da Ata de 
RP e Decreto Municipal. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 

file:///C:/Users/Licita%20PMDV%20AP/AppData/Licitação/LICITAÇÃO%202024/LEI%20Nº%2014133%20DOCTOS/MINUTA%20PREGÃO%20SRP/assinador.iti.br


   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ 
Estado de Minas Gerais 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Praça Arthur Bernardes, 82 - Centro - Canaã - MG  CEP: 36.592-000 Tel.: (31) 3892-1154  /  3892-1151 

 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
20. DO PAGAMENTO. 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 
21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021 
licitante/adjudicatário que: 
 
21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando convocado; 
21.1.3. dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de RP; 
21.1.4. dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de RP que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
21.1.5. dar causa à inexecução total do contrato ou Ata de RP; 
21.1.6. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
21.1.7. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
21.1.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
21.1.9. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
21.1.10. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
21.1.11. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da Ata de 
RP; 
 
21.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
21.1.13. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
21.1.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
21.2. O Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
 
21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
21.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
21.3.3. impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até três anos; 
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21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, pelo prazo de até 6 (seis) 
anos; 
21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Prefeitura de Canaã poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 
21.11. Nos termos dos Artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, do ato que aplicar a 
penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
21.12. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, SICAF, CEIS, e CNEP, as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 
21.13.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

 
21.13.1.1. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 

21.13.1.2. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

21.13.1.3. PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

21.13.1.4. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 



   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ 
Estado de Minas Gerais 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Praça Arthur Bernardes, 82 - Centro - Canaã - MG  CEP: 36.592-000 Tel.: (31) 3892-1154  /  3892-1151 

 

 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
21.13.1.5. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
21.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
21.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no CEIS/CNEP. 
21.16. As sanções por atos praticados no decorrer da execução/contratação do objeto estão 
previstas no Termo de Referência. 
 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2. Nesta etapa, o Pregoeiro abrirá via sistema o prazo para manifestação de interesse em 
compor o cadastro reserva. 
22.3. A formação do cadastro reserva não possui caráter suspensivo no procedimento de 
compra, caracterizando uma etapa paralela nos autos.   
22.4. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
22.5. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
22.6. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
Municipal nº 008/2023. 
22.7. Encerrado os prazos para manifestação para composição do cadastro reserva, o 
sistema gerará automaticamente uma Ata de Cadastro Reserva, constando os nomes e itens 
dos interessados, tornando-a pública e parte integrante do processo. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnação deverá ser realizada exclusivamente na forma eletrônica e via 
sistema em campo especifico, no  www.portaldecompraspublicas.com.br. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se resultarem em alteração do ato convocatório, conforme previsto no 
§1º do Art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
23.10. Não serão reconhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 
23.12. As petições de esclarecimentos e impugnação remetidas por outros meios que não os 
previstos neste caput, não serão alvo de análise, cabendo a licitante a observância dos 
requisitos aqui previstos. 

24. DA RETIFICAÇÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
 
24.1. A autoridade competente para adjudicar e homologar o procedimento licitatório poderá 
revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
fundamentado. 
 
24.2. A revogação poderá ocorrer por despacho fundamentado pelo Pregoeiro, em momento 
anterior até dois dias que anteceda a data designada para hasta pública, nas hipóteses; 
 
24.2.1. Para reprogramação do calendário de licitações; 
24.2.2. Quando houver vicio insanável;  
24.2.3. Quando houver acolhimento de impugnação, e a complexidade demandar mais tempo 
do que o previsto para análise e parecer; 
 
24.2.3.1. Nesta hipótese, também é cabível a suspensão do certame. 
 
24.2.4. Por motivo de fortuito ou fato superveniente devidamente justificado. 
 
24.3. Ocorrendo a Revogação / Anulação em momento anterior a homologação/assinatura de 
contrato/Ata de RP, não caberá aos licitantes direito à indenização de nenhuma espécie. 
 
24.4. Ocorrendo a Revogação / Anulação em momento superior a homologação/assinatura de 
contrato/Ata de RP, será devido ao licitante a remuneração pelo bem ou serviço efetivamente 
entregue/executado, em sua totalidade ou fração. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.5. A retificação do instrumento convocatório poderá ocorrer nas hipóteses; 
 
24.5.1. Acolhimento tempestivo de impugnação; 
24.5.2. Exercício do princípio da autotutela; 
24.5.3. Por motivo de fortuito ou fato superveniente devidamente justificado; 
24.5.4. Para reprogramação do calendário de licitações; 
 
24.6. Havendo a retificação, a administração promoverá a publicidade do ato, e disponibilizará 
de imediato, o ato convocatório consolidado, ou mediante documento de alteração, que fará 
parte integrante do edital e dos autos. 
24.7. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 
exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

25. DA PUBLICIDADE DO AVISO DE LICITAÇÃO E EXTRATOS 

 
25.1. Os editais elaborados por esta instituição, e os atos dele decorrentes, serão divulgados; 
25.1.1. No diário oficial da União – DOU, quando os recursos forem oriundos de convênios com 
a União. 
25.1.2. No diário oficial do estado – DOE – IOF/MG, quando os recursos forem oriundos de 
convênios com o Governo do Estado de Minas Gerais. 
25.1.3. No Diário oficial eletrônico dos Municípios Mineiros, quando os recursos forem oriundos 
ou predominantemente do tesouro municipal. 
25.2. Os dados acerca do processo de contratação serão divulgados ainda, nos portais 
oficiais; Portal de Compras Públicas, PNCP e Portal da Transparência. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
26.1. Por não gerar compromisso de contratação, nos procedimentos de compra por registro 
de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do termo de contrato ou outro instrumento hábil, conforme preceitua o Artigo nº 7, 
§2º do Decreto Municipal nº 008/2023. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1. As Empresas interessadas deverão examinar cuidadosamente o presente Edital e seus 
anexos, bem como ter pleno conhecimento da legislação pertinente, pois alegações de 
desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar eventuais divergências 
ou erros existentes em seus documentos de habilitação ou na proposta. 
 
27.2. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique 
comprometido o interesse do órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a 
segurança da futura contratação. 
27.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
27.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

http://www.in.gov.br/
http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar
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haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
27.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
27.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
27.7. A homologação do resultado desta licitação será analisada com base no princípio da 
conveniência e oportunidade, e na hipótese da mesma ser efetivada, não implicará direito à 
contratação. 
27.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
27.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
27.12. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
27.13. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
27.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
27.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
http://canaa.mg.gov.br, no https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da sede da 
Prefeitura Municipal, sito ao local indicado no preâmbulo deste edital, nos dias úteis, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
27.16. A participação do licitante na hasta pública, implica a aceitação, plena e irrevogável, das 
normas constantes do presente Edital e dos seus Anexos. 
27.17. Não será permitido nenhum tipo de questionamento referente ao objeto, durante a 
sessão de pregão, oportunidade em que deverão ser respeitadas as etapas de solicitação de 
esclarecimentos e interposição de impugnação contra o ato convocatório, conforme disciplina 
os Artigo nº 164 da Lei nº 14.133/2021. 
27.18. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro de Viçosa/ MG. 
27.19. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pelo (a) Pregoeiro (a) ou pela autoridade competente, desde que 
pertinentes com o objeto do pregão e observadas à legislação. 
27.20. Os casos omissos serão saneados pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 
suas alterações, Termo de Referência, Decretos de regulamentação dos dispositivos, 
entendimentos e pacificações dos órgãos de fiscalização controle, TCE e MP. 
 

http://canaa.mg.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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27.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
27.21.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
27.21.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços. 
27.21.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 
27.21.4. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato; 

 

Canaã/MG, 05 de maio de 2026. 

 
 

José Ivanir Miranda Duarte 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO nº 036/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2026 - SRP nº 009/2026  
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO:  

 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANAÃ/MG, de acordo com as especificações, quantidades e condições gerais de 
fornecimento definidas. 
 

2. DAS JUSTIFICATIVAS: 
 
2.1. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1.1. Trata-se da contratação de um serviço visando ao aumento da eficiência no tocante à 
manutenção dos veículos utilizados por esta Administração, de maneira a obter um controle 
padronizado sobre os serviços contratados. Com base nisso, os serviços ora solicitados serão 
realizados de maneira eficaz e eficiente, buscando sempre o bom funcionamento dos veículos 
e máquinas pertencentes à frota do Município Canaã. A manutenção adequada, reveste-se em 
economicidade, garantia e prolongamento a vida últil e durabilidade do Patrimônio Público e 
ainda a segurança dos agentes em serviços bem como de seus usuários. O Município de 
Canaã conta hoje com aproximadamente 70 veículos, incluindo maquinas e maquinários que 
necessitam realizar constantes viagens à Juiz de Fora – Belo Horizonte – Ponte Nova, bem 
como demais viagens intermunicipais. Nesse compasso, uma rede de estabelecimentos 
credenciados em todo Estado, capacitados a fornecer, mão de obra especializada e 
peças/acessórios/materiais oportunos ao pronto restabelecimento dos veículos aos seus 
postos de trabalho, trará benefícios de forma a maximizar suas ações, considerando-se ainda 
que a Prefeitura Municipal não dispõe, em seus quadros, de servidores especializados em 
mecânica, tampouco de instalações, equipamentos e ferramentas necessário para a 
manutenção e reparos dos veículos que garantem sua obrigação de primar pela conservação 
do patrimônio público. 
2.1.2. A realização deste Registro, justifica-se pela necessidade da Manutenção e eventuais 
recuperações dos veículos da frota municipal, incluindo-se todos os serviços de mecânica em 
geral, lanternagem em geral, funilaria, pintura, capotaria, tapeçaria, eletricidade, sistema de ar 
condicionado, caixa de câmbio e outros de natureza afim, visando ao bom estado de 
conservação e perfeito funcionamento da frota de veículos, para o transporte dos agentes, 
servidores e munícipes. 
2.1.3. Tais Veículos e equipamentos são de extrema importância para manutenção das 
atividades desta municipalidade, tendo em vista a necessidade de realizar manutenção de 
estradas por meio de maquinas e caminhões, transportar alunos por meio de ônibus escolares, 
pacientes em rota municipal ou intermunicipal por meio de ônibus, veículo de passageiro e 
ambulâncias, transportes de servidores a serviço, e demais deveres correlatos aos serviços 
públicos em prol da população Canaense. 
2.1.4. A contratação ainda, vai ao encontro de manutenir e conservar o patrimônio público, 
que compõe a frota, bem como assegurar que os mesmos atendam a legislação de trânsito e a 
segurança dos operadores e usuários dos mesmos. 
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2.1.5. Descartamos que manutenir, cuidar e zelar pelo patrimônio público, constitui dever do 
estado, conforme Art. 23, inciso I da Constituição Federal: 

  Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

2.1.6. Este T.R foi elaborado tendo como referência o edital do Superior Tribunal de Justiça-
STF – Pregão Eletrônico N° 020/2018, que considerou os serviços aqui indicados como 
serviços de natureza continuada. O Critério de julgamento escolhido levou em consideração as 
características do mercado e a dificuldade de encontrarmos empresas do ramo interessadas no 
objeto. Bem como há permissão de participação de “caronas” (órgão não participante) visando 
viabilizar a competitividade neste certame. 
2.1.7. Foi realizada uma pesquisa no que tange as características no objeto, consolidando o 
presente T.R, com base no Edital do STF e nas Minutas de T.R da AGU – Advocacia Geral da 
União. 
2.1.8. As quantidades previstas no presente T.R são estimativas máximas, para um período 
da assinatura da ata, e esta administração se reserva o direito de adquirir em cada item, 
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum 
item especificado;  
2.1.9. Durante a validade do Registro, a Licitante Vencedora não poderá alegar 
indisponibilidade dos itens ofertados, sob pena de lhe serem aplicadas as Penalidades 
previstas neste Termo; 
 

2.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
 

2.2.1. Os sistemas de gestão de frotas são amplamente utilizados por diversos órgãos da 
administração pública, e visam a realização de manutenção não somente preventiva, mas 
também a corretiva, mesmo para veículos em trânsito, algo que não é tangível de realizar por 
meio de licitação tradicional junto a somente um fornecedor. 
2.2.2. O sistema permite gerir a frota e suas manutenções, tendo a flexibilidade de realizar 
serviços e aquisições com diversos fornecedores simultaneamente, visto que as aquisições são 
efetivadas mediante pesquisa de mercado em tempo real, o que retira o gargalo das 
manutenções.  
2.2.3. Preço: Como as pesquisas são realizadas em tempo real, o sistema permite 
acompanhar as variações de mercado, dando a possibilidade de se obter sempre o menor 
preço.  
2.2.4. Eficiência: todas as aquisições e manutenções são previamente agendadas e nos 
prazos estipulados pela administração, o que facilita e agiliza as manutenções, especialmente 
as de veículos pertencentes aos cumprimentos de serviços essenciais que não podem ser 
interrompidos, como saúde, educação e saneamento.  
2.2.5. Destacamos ainda, que as licitações tradicionais realizadas exclusivamente para 
empresas/oficinas mecânicas não têm surtido o efeito e desempenho esperado pela 
administração. 
 
2.3. PARA FEITOS DE DEFINIÇÃO, CONSIDERAM-SE; 

 
2.3.1. Órgão Gerenciador: Município de Canaã através da Secretaria Solicitante, 
responsável pela execução do Pregão Eletrônico para o Registro de Preços. 
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2.3.2. Prestador: Empresa prestadora dos serviços, de acordo com as especificações e 
condições estipuladas no T.R. 
2.3.3. Órgão Não Participante/Carona: Órgão ou entidades da Administração Pública não 
contemplados no quantitativo registrado que, nos termos deste edital, faça adesão à ata de 
registro de preços. 
2.3.4. Este T.R permitirá, através da ata de registro de preços, a adesão por órgão não 
participante (carona) visando atrair competidores para o certame e assim obter propostas mais 
vantajosas. 
2.3.5. PEÇAS GENUÍNAS: Entende-se por peça genuína a peça de reposição original 
conforme esclarece o Tribunal de Contas de Minas Gerais em resposta à Denúncia n. 932422: 
 
 

“2.5 - Peça de reposição original - também denominada peça genuína ou peça 
legítima, destinada a substituir peça de produção original para efeitos de 
manutenção ou reparação, caracterizada por ter sido concebida pelo mesmo 
“processo de fabricação (tecnologia), apresentando as mesmas especificações 
técnicas da peça que substitui. 
2.6 - Peça de reposição – também denominada peça de pós-venda, é destinada a 
substituir a peça de produção original ou peça de reposição original, caracterizada 
pela sua adequação ou intercambialidade podendo ou não apresentar as mesmas 
especificações técnicas, características de qualidade (por exemplo, material, 
resistência, tratamento de beneficiamento, desempenho e durabilidade) da peça de 
produção original. (Grifou-se). 

Diante desses conceitos, consideramos justificável a exigência de fornecimento de 
“peças genuínas”, ou de “peças de reposição original”, pois elas podem garantir 
patamares mínimos de qualidade e segurança que podem não ser assegurados 
caso se opte pelo fornecimento das denominadas “peças de reposição” ou “peças 
de pós-venda”, em razão de possíveis diferenças nas especificações técnicas de 
produção. 

 

Frise-se que, nos termos da norma técnica ABNT NBR 15.296/2005, a 
caracterização de uma peça de reposição como genuína está associada ao seu 
processo de fabricação, o qual deverá ser orientado pelos mesmos critérios 
técnicos adotados na produção das peças que se pretende substituir, não se 
exigindo, para sua caracterização como genuína, que tal peça seja da mesma 
marca utilizada pelas montadoras dos veículos. 

 

Destarte, este Parquet, com base nos argumentos expostos, exarou o 
entendimento de que a exigência do fornecimento de peças genuínas prevista 
no edital do Pregão Presencial n. 046/2014 não é irregular” 

 

2.4. DAS TAXAS REMUNERATÓRIAS. 

2.4.1. Taxa de Administração: Percentual pago pela administração sobre a fatura a empresa 
contratada, a título de taxa de administração, pelo uso do sistema, gerenciamento, e 
intermediação entre a administração e os credenciados. 

2.4.1.1. A administração aceitará taxas propostas respeitando o teto máximo 
orçado pela equipe de orçamentação, utilizando-se de ampla pesquisa de mercado e 
valores de taxas praticadas por outros órgãos da administração pública. 

2.4.2. Taxas diversas sobre os credenciados: Percentual pago pelos credenciados ou deles 
retidos sobre a comercialização de bens e serviços, a título de manutenção dos cadastros, uso 
do sistema e suporte técnico, bem como pelo serviço de intermediação. 
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2.4.2.1. Primando pela eficiência e economicidade da contratação, bem como inibir 
a discricionariedade da gerenciadora de praticar taxas abusivas sobre os credenciados, 
a cobrança ou retenção sobre aquisições a título de taxas ou emolumentos de qualquer 
natureza, fica limitado percentual máximo de 5% (cinco por cento) sobre a aquisição de 
peças ou serviços. 

2.4.2.2. Cumpre salientar que a Administração não pretende interferir arbitrariamente na 
relação contratual ou no valor das taxas cobradas pela Contratada dos estabelecimentos, mas, 
considerando o princípio da razoabilidade, definir o valor máximo e os limites a essa cobrança, 
dentro dos quais a Contratada tem liberdade de negociação com os estabelecimentos, evitando 
surpresas e elevação dos custos de manutenção ao longo do contrato. 

2.4.2.3. Nessa mesma linha, segue entendimento do Tribunal de Contas do 
Pernambuco, no processo PCE-PE nº 1859132-2 (10827100): 

 
Não há, no modelo licitado, como evitar a prática do Jogo de Planilha pela 
gerenciadora, situação em que licitante rebaixa a taxa de gerenciamento no ato 
da licitação e aumenta as taxas cobradas aos estabelecimentos credenciados, 
no momento da execução do contrato, maximizando indevidamente o seu lucro 
às custas do prejuízo da Administração, que acabará pagando por produtos e 
serviços com preços superelevados; 
Como as taxas cobradas pela gerenciadora às empresas credenciadas 
impactarão decisivamente na despesa da Administração, impõe-se, por força do 
necessário controle da economicidade, que seja demonstrada a composição de 
custos da licitante, indicando-se as taxas de credenciamento que serão cobradas 
dessas empresas. 

 

Neste mesmo sentido, o Acórdão TCU 1.949/2021-Plenário: 

 
No bojo de representação em que também se questionou a inclusão de tal 
exigência em edital de pregão para contratação análoga. A fim de explicitar o seu 
posicionamento, o relator julgou oportuno transcrever o seguinte excerto da 
proposta de deliberação que fundamentou o mencionado acórdão: “20. (…) O 
custo da taxa de credenciamento estará indiretamente embutido no preço orçado 
pela credenciada prestadora dos serviços. Se tal valor for definido meramente 
sem o conhecimento da contratante, e sem que ele componha o valor da 
proposta vencedora, restará prejudicado o objetivo da licitação, qual seja, a 
obtenção da proposta mais vantajosa. 21. Dito de outra forma, de nada adianta 
permitir a disputa de preços apenas quanto à taxa de administração cobrada do 
órgão público contratante pela empresa gerenciadora, se o valor cobrado dos 
credenciados pela empresa gerenciadora não é conhecido pela Administração 
Pública. Nesse caso, qualquer eventual desconto obtido na fase de lances pode 
ser compensado pela empresa gerenciadora com o aumento da taxa cobrada 
dos credenciados e repassado como custo do serviço à contratante. (…) 23. 
Sendo assim, o que houve foi uma preocupação [do órgão promotor do certame] 
em incluir na tabela de composição de preços, de forma separada, a taxa de 
administração cobrada da contratante pelo serviço de gerenciamento e a 
comissão cobrada pela empresa gerenciadora das suas credenciadas, custo 
esse que, em última análise, é suportado pela Administração contratante e 
precisa ser objeto de disputa entre os licitantes”. 

 

Neste mesmo sentido, decidiu o TCE/MG em decisão recente: 
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Gerenciamento, administração e controle de frotas - Fixação de limite máximo de taxa de 

credenciamento 

 
Precedente expedido na vigência da Lei nº 8.666/1993, cuja racionalidade 
poderá orientar a aplicação da Lei nº 14.133/2021: o TCE/MG, em contratação 
para gerenciamento, administração e controle de frotas, julgou "regular a 
exigência editalícia de rede de credenciados do contratado, que abrange 
estabelecimentos conveniados em determinados municípios, desde que em 
número razoável e com prazo hábil para o credenciamento de novos 
fornecedores por parte do licitante". (...) 

 
Apontou ainda que "a conjugação da Taxa de Administração com a Taxa 
Máxima de Credenciamento se mostra plausível quando objetiva a obtenção da 
melhor proposta". Nesse sentido, "a fixação de limite máximo de taxa 
secundária, ou taxa de credenciamento, no procedimento licitatório não encontra 
óbice legal quando objetiva a obtenção da melhor proposta". (Grifamos.) 
(TCE/MG, Processo no 1114623, Rel. Cons. Wanderley Ávila, j. em 12.09.2023.) 

 

Em manifestação recente sobre a operação das empresas de tecnologia no Brasil, o Exmo. 

Ministro do STF, Alexandre de morais corrobora: 

 
"O ministro Alexandre de Moraes disse não ser um comunista, mas alegou que 
não se pode deixar o capitalismo livre, pois sem impor limites na busca do lucro, 
as empresas jamais terão um limite próprio, voluntário. Cabe ao poder público 
regulamentar, e impor os devidos limites legais, coibindo as práticas abusivas de 
mercado."  

2.4.2.4. Desta feita, a limitação das taxas ao credenciado visa inibir prática abusiva de 
mercado, e a cobrança de taxas sem o conhecimento da administração, cabendo a empresa 
ainda, dispor de forma transparente todas as cobranças para fins de fiscalização de 
cumprimento das cláusulas contratuais. 

2.5. DA DEFINIÇÃO DE REDE DE OFICINAS MECÂNICAS CREDENCIADAS 

2.5.1. Constitui a rede de oficinas credenciadas, as empresas aptas a fornecer bens e serviços 
mediante pesquisa de mercado, mediante a intermediação via plataforma de gestão de frotas 
da empresa contratada. 
2.5.2. As oficinas mecânicas credenciadas deverão prestar os serviços no mínimo de 
segunda-feira a sábado das 08:00 às 18:00 horas. 
2.5.3. O credenciamento de novas oficinas mecânicas, conforme a necessidade do 
Contratante deverá ser efetivado pela Contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da solicitação. 
2.5.4. As eventuais alterações ou mudança das oficinas mecânicas credenciados devem ser 
comunicadas imediatamente ao Contratante, via sítio ou no sistema instalado pela empresa. 
2.5.5. A Contratada é a única responsável pelo pagamento das oficinas mecânicas 
credenciados, decorrentes dos serviços prestados efetivamente realizados, ficando claro que o 
Município não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SRP 

 



   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ 
Estado de Minas Gerais 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Praça Arthur Bernardes, 82 - Centro - Canaã - MG  CEP: 36.592-000 Tel.: (31) 3892-1154  /  3892-1151 

 

 

3.1. A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de 
prever o real quantitativo a ser demandado pelo Município, bem como pela necessidade de 
contratações frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a 
demanda diária, respeitadas ainda, o dever exposto no Art. 40, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
3.2. A adoção da metodologia acima busca amparo legal no Art. 3º, Incisos I, II, III e IV do 
Decreto Municipal nº 008/2023. 

 
4. DO ENQUADRAMENTO NA NATUREZA DE BENS E SERVIÇOS COMUNS. 

 
4.1. Considerando as características dos bens/serviços a serem adquiridos, o objeto desta 
aquisição pode ser caracterizado como bem/serviço comum, possuindo, desse modo, padrões 
de desempenho e características gerais e específicas, usualmente e amplamente usuais e 
encontradas no mercado correlato, nos termos do Art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 
4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, e Art. 20 da Lei nº 14.133/2021. 
 

5. DA FORMA DE AQUISIÇÃO E CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO, QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA OPERACIONAL E DO SISTEMA DE FROTA. 
 

5.1. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 
 

5.1.1. O sistema deverá controlar o fornecimento dos serviços de manutenção de 
veículos através da validação de parâmetros pré-definidos, sendo esses, no mínimo, a 
identificação do veículo, do gestor responsável pela autorização dos serviços e a cota de 
consumo dos referidos serviços para cada secretaria. 

5.1.2. As informações que identificam os veículos no sistema (placas, chassis, etc.) 
deverão ser confirmadas pelo gestor da frota, responsável pela autorização dos serviços, no 
ato da manutenção; 

5.1.3. O sistema deverá permitir a alimentação e alterações dos parâmetros; 
5.1.4. Caso não seja possível a identificação das informações listadas no item 5.1, o 

sistema deverá bloquear a manutenção do respectivo veículo e comunicar à secretaria gestora 
do contrato centralizado o fato gerador do problema; 

5.1.5. O software de gerenciamento da frota deve permitir a manutenção dos 
cadastros, parametrizações e emissão de relatórios operacionais e financeiros para controle e 
gestão das informações sobre os veículos, usuários e respectivas despesas com os serviços 
contidos neste projeto básico, em cada base operacional do sistema; 

5.1.6. O software de gerenciamento de manutenções da frota deve fornecer as 
informações ao Departamento gestor do contrato centralizado e permitir a emissão de relatórios 
relativos a todo o período de vigência do contrato, sendo flexível, a seleção do período de 
consulta e a seleção do Departamento; 

5.1.7. O software de gerenciamento da frota deve fornecer ao gestor do contrato 
centralizado as informações e permitir a emissão de relatórios, consolidando as informações, 
totalizando, desta forma, as informações referentes à Prefeitura; 

5.1.8. O software de gerenciamento da frota deve fornecer as informações e emissão 
de relatórios, contemplando o período mensal, no qual deverá iniciar no primeiro dia do mês e 
terminar no último dia do mês; 

5.1.9. O sistema deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das 
informações de consumo dos serviços de manutenção através de sistema informatizado, via 
web; 

5.1.10. Cada veículo deverá possuir seu próprio cadastro e o sistema deverá permitir a 
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parametrização do limite financeiro para utilização dos serviços de manutenção contido neste 
projeto básico. Essas cotas devem ser definidas pelo gestor do contrato centralizado através 
de documento oficial, possibilitando cada vez mais o controle sobre a frota, sendo 
imprescindível que cada veículo tenha a identificação validada pelo sistema, durante a 
execução de qualquer operação realizada na rede de serviços. O software de gerenciamento 
da frota deve bloquear a execução dos serviços de manutenção, nos casos em que não seja 
possível identificar o veículo e/ou o gestor responsável pela autorização do serviço; 

5.1.11. O bloqueio do fornecimento dos serviços poderá não ser exigido. Para tanto, o 
Departamento de transportes deverá informar, através de ofício emitido à CONTRATADA, as 
situações em que o bloqueio não será efetuado; 

5.1.12. O sistema deverá permitir a alimentação dos créditos dos serviços, através do 
próprio sistema, para os veículos automotores integrantes do mesmo, junto aos 
estabelecimentos da rede; 

5.1.13. O sistema deverá coletar informações de forma descentralizada por 
estabelecimento, no momento de consumo dos serviços contidos neste projeto básico, 
integrando-as numa base de dados permanente e constantemente atualizada, possibilitando 
aos usuários a consolidação e emissão de relatórios gerenciais, analíticos e financeiros dos 
serviços realizados, sendo possível parametrizar o sistema para emissão de relatórios durante 
todo o período de vigência do contrato e prorrogações, caso estes venham a ser firmados; 

5.1.14. O sistema deverá coletar as informações de cada serviço realizado nos 
estabelecimentos credenciados, sendo essas informações, no mínimo: o modelo do veículo, 
sua placa, Departamento ao contrato centralizado, o gestor da frota responsável pela 
autorização do serviço, o tipo de serviço, a quantidade utilizada, o preço pago, a data, o 
horário e estabelecimento credenciado, além de outras necessárias ao controle da frota; 

5.1.15. O sistema deverá contemplar diversos controles no que diz respeito aos dados 
de gastos com os serviços efetuados, possibilitando a emissão de relatórios gerenciais, 
operacionais, financeiros e de cadastro, contendo, no mínimo: 

5.1.15.1. Cadastro de estabelecimentos credenciados; 
5.1.15.2. Cadastro do Departamento anuente ao contrato centralizado; 
5.1.15.3. Lista de veículos com autorização para utilizar o serviço de manutenção de 

veículos; 
5.1.15.4. Histórico (diário, mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos 

serviços, por tipo de veículo; por departamento; por oficina credenciada; por 
localidade; e outros que possam vir a ser solicitados, durante o período de 
vigência do contrato e prorrogações, caso estas venham a ser firmados; 

5.1.15.5. Histórico de troca de peças e serviços efetuados, com nomenclatura 
padronizada, contendo seus preços e quantidades de horas de mão de obra 
para o reparo; 

5.1.15.6. Demonstrativo dos gastos de manutenção por tipo/grupo de veículos e por 
oficina cadastrada, contendo: 

5.1.15.6.1. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização; 
5.1.15.6.2. Relatórios cadastrais (por veículo, por grupos de veículos, por ficha técnica, 

por departamento); 
5.1.15.6.3. Extratos de contas; 

5.1.16. O sistema deverá permitir, por meio de página na Internet com acesso dos 
gestores e através de senha, a consulta constante das informações coletadas e dos 
relatórios acima mencionados, bem como a solicitação para alteração dos parâmetros pré 
definidos; 
5.1.17. O sistema deverá permitir a alimentação automática dos valores das cotas 
mensais até no máximo o primeiro dia do mês no qual os créditos serão utilizados; 
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5.1.18. O sistema deverá disponibilizar a base de dados em formato eletrônico com 
layout definido pelo CONTRATANTE; 
5.1.19. O sistema deverá atualizar e disponibilizar na página da Internet as informações 
coletadas de cada serviço de manutenção de forma on line; 
5.1.20. O software deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir 
todos os controles previstos neste termo de referência, ficando sempre todos os dados das 
manutenções registrados no sistema; 
5.1.21. O sistema deverá permitir parametrizar a liberação ou o bloqueio da utilização 
dos serviços: por período, intervalo de tempo entre as manutenções, tipo de serviço e 
intervalo de preço; 
5.1.22. O sistema deve bloquear a utilização dos serviços de manutenção quando os 
valores cobrados pela rede credenciada forem superiores aos informados pelo contratante; 
5.1.23. Deve ser disponibilizada uma rede de oficinas credenciadas para prestação dos 
serviços de manutenção no município do licitante e nas suas proximidades; 
5.1.24. As operações de manutenções não terão identificação do motorista, mas sim do 
aprovador responsável; 
5.1.25. A Contratada deverá informar ao Contratante, via sistema, o prazo de conserto 
do veículo, a relação dos serviços (mão-de-obra) e as peças necessárias para execução do 
mesmo; 
5.1.26. O valor dos serviços, peças, componentes e materiais serão informados quando 
da elaboração dos orçamentos pelas oficinas cadastradas no sistema via WEB, para análise e 
aprovação do serviço pela Contratante sendo o valor máximo aceito o valor base da tabela do 
fabricante; 
5.1.27. Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da Contratante; 
5.1.28. A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do 
fabricante dos respectivos veículos, mencionado no orçamento realizado e enviado para 
aprovação da Contratante; 
5.1.29. Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação, as 
empresas credenciadas que forem executar as manutenções deverão elaborar previamente, 
para análise da Contratante, um orçamento relativo a cada um dos serviços a serem 
prestados, detalhando os seguintes dados: 

5.1.29.1. Valor detalhado de todos os serviços a serem prestados, incluindo o tempo 
padrão/hora, bem como de cada peça a ser fornecida, tomando por base o 
preço constante da tabela de preços e serviços do fabricante do veículo; 

5.1.30. A licitante vencedora deverá fornecer as tabelas vigentes de preços das peças e 
acessórios e do tempo padrão da hora/trabalhada de manutenção de cada fabricante dos 
respectivos veículos; 
5.1.31. O sistema deve atender aos pré-requisitos mínimos exigidos no procedimento 
abaixo: 

5.1.31.1. Para a realização dos procedimentos de verificação de conformidade e testes de 
desempenho, o sistema deverá apresentar as características relacionadas na 
planilha de avaliação; 

5.1.31.2. A comprovação se dará pela análise da documentação técnica do sistema 
(manual do usuário e manual do gestor) e através de teste simulado para as 
funcionalidades; 

5.1.31.3. O teste ocorrerá em local designado pelo (a) gestor(a), em computador 
conectado à internet, onde o responsável técnico designado acessará os 
serviços do sistema disponibilizados no site do licitante vencedor do certame; 

5.1.31.4. Senha de segurança de aprovação do gestor para dar veracidade na validação 
da manutenção; 
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5.1.31.5. Controle por Workflow com identificação dos status futuros e concluídos; 
5.1.31.6. Abertura de acionamento (solicitações) pelo próprio sistema com controle de 

SLA para que o cliente tenha relatórios das solicitações e o tempo de execução 
para uma gestão avista que muitos clientes solicitam e ninguém consegue 
atender; 

5.1.31.7. Inclusão pelo sistema da contratada de novos usuários que podem ser definidos 
como gestores ou apenas analistas de manutenção sem a intervenção do 
contratado; 

5.1.31.8. Relatório on-line que informe a vida útil de cada peça substituída na frota do 
Município; 

5.1.31.9. Envio de SMS para os gestores com o aviso de manutenções preventivas 
vencidas ou a vencer; 

5.1.31.10. Envio de SMS para os responsáveis dos veículos para manutenções preventivas 
que estão a vencer ou vencidas; 

5.1.31.11. A oficina deve sempre receber e-mails quando for direcionado cotações ou 
orçamentos aprovados para que a mesma de agilidade na tratativa; 

5.1.31.12. Ter campo obrigatório com justificativas de orçamentos que estão sendo 
cancelados; 

5.1.31.13. Integração das quilometragens do atual sistema de abastecimento para que o 
orçamento tenha a última quilometragem e para uso das preventivas por meio 
também da quilometragem; 

5.1.31.14. Envio de e-mail com cada etapa do orçamento para os gestores controlarem os 
veículos que estão em manutenção e a etapa que se encontram. 

5.1.31.15. Prestar assistência aos usuários, quanto aos procedimentos a serem seguidos 
para manutenção preventiva, corretiva, serviço de guincho/ reboque, bem como 
em caso de sinistro. 

5.1.31.16. O prazo de entrega dos produtos, contado a partir do recebimento pelo 
fornecedor da autorização de fornecimento, será de 05 (cinco) dias úteis. 

5.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.2.1. O sistema deverá permitir o cadastro de forma online de gestores com perfil e 
níveis de alçadas para cada uma das divisões da prefeitura; 
5.2.2. O sistema de autogestão deverá validar os parâmetros pré-definidos pelo Órgão 
Gestor Geral de forma online e em tempo real, conforme exigências abaixo: 

5.2.2.1. Possuir funcionalidade de configurar o limite autorizado por unidade gestora 
e não por veículo de forma online e em tempo real. 

5.2.2.2. Efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de consumo 
dos serviços listados no Termo de Referência, através do uso de 
equipamentos especializados de leitura e gravação de dados instalados nos 
credenciados. 

5.2.2.3. Permitir o cancelamento imediato do cartão ou credencial no sistema, para os 
casos de perda/roubo, extravio ou outro evento informado pelo Órgão; 

5.2.2.4. Bloquear a operação do cartão magnético ou credencial que esteja fora dos 
parâmetros restritivos definidos pela contratada. 

5.2.2.5. Permitir a solicitação de 2ª (segunda) via de cartão no sistema ou redefinição da 
credencial de acesso.  

5.2.2.6. Permitir a Programação de bloqueio imediato ou por período de data. 
5.2.2.7. Deverá possibilitar que as parametrizações abaixo de veículo / maquinas e 

equipamentos sejam feitas por grupo de veículos, por três níveis 
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hierárquicos, por tipo de frota, por modelo de veículos e/ou outras 
denominações atualizadas automaticamente, de uma única vez. De forma que 
para cada grupo de veículos, dentro da mesma Unidade Gestora e da 
mesma base, possam ser cadastradas diferentes restrições, conforme a 
necessidade da Contratante. 

5.2.2.8. Permitir a parametrização restritiva e informativa simultaneamente da 
autonomia e tolerância de km/l mínimo e máximo ou L/H mínima e máxima. 

5.2.2.9. Permitir parametrização da capacidade de tanque por tipo de combustível 
autorizado; 

5.2.2.10. Permitir alteração do responsável pela frota/veículos. 
5.2.2.11. Parametrização restritiva e informativa do seguro do veículo. 
5.2.2.12. Parametrização restritiva e informativa de controle de vencimento da carteira 

nacional de habilitação do motorista, e enviar alerta via comprovante de venda 
(slip). 

5.2.2.13. Parametrização restritiva e informativa simultaneamente do valor do serviço; 
5.2.2.14. O sistema deverá possibilitar controle de orçamento por Filial, Centro de 

Resultado e Centro de Custo, quando necessário, por base, ou veículo. 
5.2.2.15. Realizar o bloqueio de forma automática dos cartões ou credenciais após três 

tentativas negadas, sem que seja necessário que as tentativas tenham sido para 
o mesmo produto ou serviço. 

5.2.2.16. O sistema deverá permitir que sejam feitos avisos preventivos de vencimento 
de CNH e de manutenção aos usuários. 

5.2.2.17. Solução mobile (Android e IOS) que possibilite o gestor possa ter acesso de 
forma online aos seguintes parâmetros (associação de cartão reserva, 
solicitação de 2ª Via (quando for o caso), liberar restrições, aumentar limite e 
liberar/bloquear produtos). O sistema quando for dotado de credencial de acesso 
para aquisições on line, o cartão é dispensável. 

5.2.2.18. Possibilitar a transferência de veículos, com opção de manter ou transferir os 
históricos de consumo para a nova filial, de forma online. 

 
5.3. REQUISITOS TÉCNICOS DA PROPONENTE 

 
5.3.1. Os licitantes deverão disponibilizar sistema informatizado de gestão de controle dos 
serviços que satisfaça a todas as condições de funcionamento exigidas neste Projeto Básico. 
 
5.4. RELATÓRIOS OPERACIONAS: VIA WEB EM TEMPO REAL DISPONIBILIZADOS 
NO SISTEMA DE AUTOGESTÃO PARA A CONTRATANTE: 
 
5.4.1. Emitir relatório que contemple cada serviço realizado nas empresas credenciadas 
internos, externos, como: modelo do veículo, placa, o Unidade Gestora, condutor, o tipo de 
serviço, o limite financeiro do veículo, a quantidade utilizada, o preço pago, a distância 
percorrida a partir do consumo do serviço anteriormente realizado (hodômetro para veículos e 
horímetro para máquinas), a data, o horário, nome da empresa credenciada, além de outras 
necessárias ao controle da frota. 
5.4.2. Possuir ferramenta que permita ao gestor do contrato selecionar as informações 
disponibilizadas no cadastro de veículos e assim gerar um relatório somente com os dados 
que julgue necessários para sua consulta, devendo o sistema permitir, cadastrar, alterar, 
desativar e nomear o seu próprio relatório. 

5.4.2.1. Este ao ser criado deverá ficar disponível no sistema. 
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5.4.2.2. Poderão ser criados e nomeados quantos relatórios sejam necessários. As 
opções a serem disponibilizadas para que o gestor escolha e monte seu próprio 
relatório são no mínimo: data, tipo de frota, modelo de veículo, horário, 
motorista, placa, número da frota, hodômetro ou horímetro, serviços, 
quantidade, valor unitário, valor total, km rodado ou hora trabalhada, km/l e 
ou l/h, valor por km, estabelecimento, cidade do estabelecimento, uf; 

5.4.3. Lista de veículos próprios e locados por Unidade Gestora; 
5.4.4. Relação de condutores; 
5.4.5. Relação de gestores; 
5.4.6. Relação de veículos; 
5.4.7. Relatório (diário, mensal, em intervalo de datas definidas) de utilização dos 
serviços por condutor; por veículo; por empresa credenciada; por localidade; por serviço e 
outros que possam vir a ser solicitados, durante o período de vigência do contrato e 
prorrogações, caso estes venham a ser firmados; 
5.4.8. Caso não seja possível a identificação das informações, o sistema deverá bloquear a 
operação do cartão magnético ou credencial do comprador no sistema e informar à 
contratante o fato gerador do problema, mediante relatório contendo no mínimo: 

5.4.8.1. Placa, nome do condutor, estabelecimento, data e hora, estabelecimento e o 
motivo do bloqueio; 

5.4.8.2. Relatório com todas as transações realizadas. 
5.4.8.3. O sistema deverá disponibilizar a base de dados em formato eletrônico com 

layout definido pela contratante; 
5.4.8.4. Relatórios dos produtos e serviços adquiridos na rede credenciada com o 

respectivo número do cupom fiscal referente à compra realizada. 
 

5.5. TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES 
 
5.5.1. A Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para o Contratante, programa de 
capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do 
Sistema, incluindo: 

5.5.1.1. De Cadastramento, parametrização dos Cartões ou credenciais de acesso ao 
sistema e limite de crédito;  

5.5.1.2. Operações Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de 
Gestão e Emissão de Relatórios; 

5.5.1.3. Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências 
necessárias para saná-las;  

5.5.1.4. Aplicação prática do Sistema; 
5.5.1.5. Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta. 

 
5.6. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

5.6.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo setor responsável, e definitivamente 
após a conferência das especificações previstas por este instrumento. 
5.6.2. Deverão ser usadas peças e acessórios novos e genuínos ou originais, que atendam às 
especificações dos veículos e às normas da ABNT.   
5.6.3. Entende-se por itens genuínos, aqueles fabricados exclusivamente para uso na 
montagem dos veículos ou para a revenda nas concessionárias da marca e por originais 
aqueles que são fabricados / disponibilizados no mercado de autopeças observando-se a 
originalidade das peças existentes na composição do conjunto eletromecânico do veículo. 
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5.6.4. O gestor/fiscal de contrato da Prefeitura de Canaã não aceitará nem receberá qualquer 
serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e 
condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas   pertinentes   ao   objeto,   cabendo   ao   contratado   efetuar   as   
substituições necessárias no prazo determinado neste Termo de Referência ou outro definido 
pelo gestor/fiscal  de  contrato,  sob  pena  de  aplicação  das  sanções  legais  ou  de  rescisão 
contratual. 
 
5.7. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 
 
5.7.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões 
dos veículos/falha de acesso ao sistema de aquisições e da ocorrência de situações adversas 
como falta de energia elétrica, a Contratada deverá disponibilizar procedimento 
contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente. Este procedimento deve 
consistir na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do número da autorização 
de serviço a ser transcrito para formulário específico da Contratada, visando garantir a 
manutenção das informações necessárias ao controle e gestão dos serviços e não 
comprometer a continuidade das atividades operacionais do Contratante. 
5.7.2. A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao 
Cliente, por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita ao 
Contratante o acesso através de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do 
ano, não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico. 

5.8. DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
5.8.1. Os objetos dessa licitação poderão ser solicitados a qualquer momento após a 
assinatura do instrumento contratual desde que dentro de sua vigência e conforme a 
demanda da CONTRATANTE. 
5.8.2. A licitante vencedora deverá fornecer o sistema de gestão com os cartões ou 
credencial de acesso para permitir a realização das cotações e aquisições. 
5.8.3. A formalização da solicitação se dará por ordem de fornecimento; 
5.8.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade do fornecimento e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do Art. 140 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5.9. RESULTADOS ESPERADOS 

5.9.1. Flexibilização no sistema de manutenções adequadas a serem realizadas nos veículos, 
maquinas e equipamentos. 
5.9.2. Manutenções mecânicas, preventivas e corretivas com fornecimento de peças, após 
autorização do Contratante. 
5.9.3. Obtenção de informações de toda a frota em tempo real para tomada de decisões e 
relatórios gerenciais. 
5.9.4. Agilidade nos procedimentos de manutenções, com prazo para execução dos serviços.  
5.9.5. Redução de despesas operacionais e administrativas do Contratante. 
5.9.6. Gerenciamento de todas as manutenções automobilísticas e equipamentos através de 
processo único. 
5.9.7. Centralização de toda a atividade de manutenção de veículos do Contratante.  
5.9.8. Melhor qualidade nos serviços realizados, com técnicos capacitados. 
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5.9.9. Apresentação via sistema eletrônico pela rede credenciada da contratada de no mínimo 
três orçamentos para aprovação e execução dos serviços através da Cotação On-Line via 
sistema. 
5.9.10. Transparência, Gestão e negociação com a rede credenciada pela Contratante, 
com informações disponibilizadas no site. 

 
5.10. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

5.10.1. A prestação dos serviços objeto desta contratação, se dará no âmbito desta 
municipalidade e nas demais localidades em que os veículos da frota transitam, abaixo 
indicados, sem prejuízo de demais locais aqui não citados e que em caso de alguma 
eventualidade, os veículos estejam localizados. 
5.10.2. Localidades em que os veículos da frota do Município transitam e que a 
empresa CONTRATADA deverá manter empresas credenciadas para atendimentos em caso 
de eventualidades: 

 
5.10.2.1. Araçaí, Baldim, Cachoeira da Prata, Caetanópolis, Capim Branco, Canaã, 

Cordisburgo, Fortuna de Minas, Funilândia, Inhaúma, Jaboticatubas, Jequitibá, 
Maravilhas, Matozinhos, Papagaios, Paraopeba, Pequi, Prudente de Morais, 
Santana de Pirapama, Santana do Riacho, Sete Lagoas, Alvorada de Minas, 
Conceição do Mato Dentro, Congonhas do Norte, Dom Joaquim, Itambé do Mato 
Dentro, Morro do Pilar, Passabém, Rio Vermelho, Santo Antônio do Itambé, 
Santo Antônio do Rio Abaixo, São Sebastião do Rio Preto, Serra Azul de Minas, 
Serro, Florestal, Onça de Pitangui, Pará de Minas, Pitangui, São José da 
Varginha, Belo Horizonte, Betim, Brumadinho, Caeté, Confins, Contagem, 
Esmeraldas, Ibirité, Igarapé, Juatuba, Lagoa Santa, Mário Campos, Mateus 
Leme, Nova Lima, Pedro Leopoldo, Raposos, Ribeirão das Neves, Rio Acima, 
Sabará, Santa Luzia, São Joaquim de Bicas, São José da Lapa, Sarzedo, 
Vespasiano, Alvinópolis, Barão de Cocais, Bela Vista de Minas, Bom Jesus do 
Amparo, Catas Altas, Dionísio, Ferros, Itabira, João Monlevade, Nova Era, Nova 
União, Rio Piracicaba, Santa Bárbara, Santa Maria de Itabira, São Domingos do 
Prata, São Gonçalo do Rio Abaixo, São José do Goiabal, Taquaraçu de Minas, 
Belo Vale, Bonfim, Crucilândia, Itaguara, Itatiaiuçu, Jeceaba, Moeda, Piedade 
dos Gerais, Rio Manso, Canaã, Itabirito, Viçosa, Ouro Preto, Casa Grande, 
Catas Altas da Noruega, Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Cristiano Otoni, 
Desterro de Entre Rios, Entre Rios de Minas, Itaverava, Ouro Branco, Queluzito, 
Santana dos Montes, São Brás do Suaçuí. 

5.11. DO PAINEL DE CONTROLE DAS TAXAS OU RETENÇÕES. 

5.11.1. A gerenciadora deverá disponibilizar dentro do sistema, um campo ou módulo, 
de maneira que o fiscal de contrato fiscalize exatamente todo e qualquer valor 
que é cobrado, retido ou deduzido dos credenciados. 

 
6. DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO E MODELO DE GESTÃO. 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.10.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.10.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.10.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 

6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
6.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). 
6.13. Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º 
da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, designando dos agentes 
públicos para o exercício dessas funções. 
6.14. As atribuições de gestão e fiscais de contrato também se aplicam na execução da Ata 
de Registro de Preços. 

 
7. OBRIGAÇOES DA DETENTORA DA ATA / CONTRATADA 

 
7.1. A Contratada/detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão se aplicável, as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
7.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
7.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
7.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
7.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante 
7.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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7.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
7.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
7.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
7.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
7.1.22. Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento, 
quando for o caso;  
7.1.23. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato/Ata de RP. 
7.1.24. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos 
aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 
licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
acompanhamento pela Contratante. 
7.1.25. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que a Prefeitura for 
compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e 
honorários advocatícios. 
7.1.26. Comparecer à sede da contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no 
prazo de 36 (trinta e seis) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas 
relativos aos serviços contratados. 
7.1.27. Comunicar imediatamente qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 
execução do objeto licitado. 
7.1.28. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização da Contratante. 
Executar quaisquer serviços não relacionados neste Termo de Referência considerados 
essenciais ou imprescindíveis ao funcionamento dos veículos. 
7.1.29. Apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, original ou cópia da Nota Fiscal de origem do 
produto, para fins de garantia e ou responsabilização. 
7.1.30. A Contratada obriga-se a disponibilizar na plataforma, as tabelas vigentes 
elaboradas/fornecidas pelos fabricantes dos veículos e utilizadas pelas concessionárias, 
relativas ao número de horas utilizadas na execução de cada tipo de serviços e relativas, 
ainda, ao valor das peças e componentes, bem como suas atualizações subsequentes durante 
a vigência do contrato. 
7.1.31. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da 
prestação dos serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo 
adicional. 
7.1.32. Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados. 
7.1.33. Executar a ARP responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços prestados. 
7.1.34. Cumprir os prazos previstos na ARP ou outros que venham a ser fixados pela Prefeitura 
De Canaã. 
7.1.35. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da ARP, durante 
toda a sua vigência, a pedido da Prefeitura De Canaã. 
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7.1.36. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto da ARP 
pela equipe da Secretaria Solicitante e pelo Setor de Transportes/Garagem Municipal, durante 
a sua execução. 
7.1.37. Responsabilizar-se pelo pagamento aos credenciados, decorrentes dos serviços 
efetivamente realizados, ficando claro que o Contratante não responde solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento. 
7.1.38. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou cartões micro processados para 
cada veículo cadastrado e informado pelo Contratante, inclusive para os casos de perda, 
extravio ou incorporação de novos veículos automotores à frota do Contratante; 
7.1.38.1. Caso o sistema ofertado seja do tipo que utilize credenciais de acesso para 
aquisições dentro do próprio sistema, este poderá substituir os cartões magnéticos. 
7.1.39. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores 
e gestores envolvidos na utilização do Sistema. 
7.1.40. Comunicar ao Contratante, quando da transferência e/ou retirada e substituição de 
credenciados. 
7.1.41. Atender, de imediato, as solicitações do Contratante quanto às substituições de 
credenciados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos 
serviços. 
7.1.42. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
7.1.43. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 
Contratante, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom 
andamento ou o resultado final dos serviços. 
7.1.44. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento 
dos bens e serviços, a cargo dos estabelecimentos credenciados. 
7.1.45. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato. 
7.1.46. Indicar um assessor para atendimento e supervisão do contrato e dos usuários do 
sistema da CONTRATANTE. 
7.1.47. Disponibilizar o sistema para uso, já estruturado com os dados cadastrados, bem como 
os usuários ativos, no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar da emissão da A.F. 

 
8. OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO.  

 
8.1. São obrigações da Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022 terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
revisão de preços ou reajustamento feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
8.14. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer 
fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada. 
8.15. Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas 
condições pactuadas. 
8.16. Emitir, por meio da Secretaria Solicitante, Setor de Transportes/Garagem 
Municipal/Setor de Compras, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento; 
8.17. Expedir, por meio do Setor de Transportes/Garagem Municipal da Prefeitura, atestado 
de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a 
liberação dos pagamentos; 
8.18. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 
8.19. Fiscalizar a execução da ARP, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
8.20. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 
considerada necessária; 
8.21. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços; 
8.22. Arcar com as despesas de publicação do extrato da ARP, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, caso houver. 
8.23. Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 
8.24. Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de 
acabamento, ficando as correções às custas da CONTRATADA, inclusive material e horas 
gastas no trabalho. 
8.25. Fornecer à Contratada, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado 
dos veículos, condutores e centro de custos, se houver; 
8.26. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil da data 
de início da execução dos mesmos; 
 

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

9.1. O faturamento (Emissão da nota fiscal consolidando os orçamentos aprovados e 
executados por veículo/maquinário) será realizado mensalmente, levando em consideração 
todos os serviços prestados e peças fornecidas efetivamente executados durante o período, 
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devidamente comprovados pelas somas das Requisições, aprovadas pela contratante. 
9.1.1. Após o faturamento, a empresa detentora ficará obrigada a entregar a notas fiscais no 
setor de compras do município, endereço constante no rodapé deste, acompanhadas das 
respectivas requisições e orçamentos aprovados. 
9.1.1.1. É facultado a gerenciadora disponibilizar a fatura após o seu fechamento, dentro 
da própria plataforma de gestão. 
9.1.2. O faturamento deverá evidenciar o custo dos consumos, e a taxa de administração. 
9.1.2.1. Em se tratando de taxa de administração negativa, a gerenciadora deverá conceder 

a diferença em forma de desconto na fatura. 
9.1.3. Em caso de descumprimento do item anterior, as faturas NÃO SERÃO RECEBIDAS 
pelo setor, cabendo a detentora regularizar a situação no prazo de 5 (dias). 
9.1.4. Após a aprovação final das notas fiscais, será emitido a Autorização de fornecimento 
final em favor ao fornecedor, oportunidade que a administração reconhecerá a efetivação da 
despesa e a encaminhará para devido processamento. 
9.1.5. O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento das 
faturas equivalentes aos produtos efetivamente entregues, serviços efetivamente prestados e 
aprovados pela administração. 
9.1.5.1. Consideram-se recebidos provisoriamente, quando do recebimento do Relatório dos 

Serviços Executados (RSE), apresentado pela CONTRATADA, em até 15 (quinze) 
dias úteis após o período relativo a cada mês de prestação de serviço, para 
posterior conferência de sua conformidade com este Contrato; 
 

9.1.5.2. O Relatório dos Serviços Executados (RSE) deverá, no mínimo, conter extrato 
analítico/sintético contendo todos os serviços de manutenção individualmente 
discriminados por veículo, apresentando data, horário, local e quilometragem do 
veículo. 

9.1.5.3. Em se tratando de aquisição isolada de bens para manutenção ou de serviço com o 
fornecimento dos bens, a gerenciadora deverá apresentar o relatório evidenciando 
ambas as aquisições. 

9.1.5.4. O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de 
recebimento, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso 
não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA, devendo 
apresentar ainda os documentos de regularidade fiscal. 

9.1.6. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, taxas, 
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias a perfeita conclusão 
do objeto licitado que por ventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o 
fornecimento / prestação dos serviços. 
9.1.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
9.1.8. Como não há como prever a despesa diária ou semanal com exatidão, a administração 
emitira notas de empenho por veículo/maquina mediante a aprovação do orçamento e antes da 
autorização de execução, visando acobertar as despesas e o princípio do empenho prévio. 
9.1.8.1. É facultado a administração empenhar as despesas por manutenção/veículo 
com base no valor orçado da aquisição do bem ou serviço, e antes da efetivação do 
compromisso de despesa. 
9.1.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação da seguinte fórmula de correção monetária. 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                          365 
 

9.2. DO PRAZO DE PAGAMENTO DOS CREDENCIADOS   
 

9.2.1. Tendo em vista que é obrigação da gerenciadora a quitação das aquisições juntos aos 
credenciados, conforme item 7.1.37 deste T.R., a gerenciadora deverá realizar a quitação 
junto aos credenciados em até 10 (dez) dias corridos, após a quitação da fatura pelo 
município. 
9.2.2. O atraso nos repasses enseja em apropriação indevida dos recursos devidos aos 
credenciados, prejudicando o fluxo de caixa e com potencial de trazer problemas futuros a 
administração, como o fornecedor recusar-se a atender futuros orçamentos e a eventual 
cobrança do fornecedor junto a administração, caracterizando o descumprimento de obrigação 
por parte da gerenciadora. 

 
10. DO REEQUILIBRIO ECONOMICO, REVISÃO DOS PREÇOS E REAJUSTE. 

 
10.1. Os valores poderão sofrer revisões, na forma da lei e condições estipuladas no edital. 
10.1.1. A ata de RP poderá ter seus preços revistos com base no Decreto Municipal nº 
008/2023 do Registro de Preços. 
10.1.2. Os contratos oriundos da Ata de RP, poderão ter seus preços revistos em caso de 
desequilíbrio, nos termos do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
10.1.2.1. Toda alteração de preço deverá possuir elementos que a sustente e comprove a 
elevação dos custos, levando em consideração ainda a compatibilização desta, com os valores 
praticados no mercado. 
10.1.2.2. Quando realizado, as alterações serão registradas por Termo Aditivo. 
10.1.3. Visto que os contratos decorrentes do registro de preços serão remunerados por taxa 
de gestão e não por valor de venda do bem ou serviço, não será aplicado índice de reajuste 
nos eventuais contratos. 

 
11.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, comete infração administrativa a 
inobservância as condições fixadas no T.R, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e ainda, o 
licitante contratado ou detentor da ARP que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços ou contrato; 
b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços ou contrato que 
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços ou contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços ou na execução contrato; 
f) praticar ato fraudulento durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou na 
execução contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Nos termos do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas ao licitante detentor da 
Ata de RP e/ou ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o detentor da Ata de RP e/ou contratado der causa 
à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou na execução contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 

1. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. O atraso superior a quinze dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato e/ou da Ata de RP por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto. 

4. Nos termos no Art. 156, inciso II, § 3º, as multas não excederão o 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor da ARP e/ou Contrato. 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Entidade/Órgão Gerenciar e/ou 
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste T.R. poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Entidade/Órgão Gerenciador e/ou Contratante ao Detentor da ARP 
e/ou Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Detentora da ARP e/ou Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica da Detentora da ARP e/ou Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
Detentora da ARP e/ou Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9.  A Entidade/Órgão Gerenciador e/ou Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos da Detentora e/ou contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato e/ou ARP ou de outros contratos administrativos e/ou ARP 
que o detentor/contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
12. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 
12.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme preceitua o 
Art. 84 da NLL nº 14.133/2021. 
12.2. O termo de contrato, quando celebrado, vigerá por 12 (doze) meses consecutivos, 
podendo ser prorrogado na forma do Art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 
12.3. Havendo prorrogação que tratam os itens 12.1 e 12.2, as mesmas serão realizadas por 
acordo comum entre as partes, e celebradas por termo aditivo. 

 
13. DOS REQUISITOS APLICÁVEIS AO OBJETO. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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13.1. Possuir atividade social compatível ou similar com o objeto licitado. 
13.2. Demais documentos previstos nos Art. 66 e 68 da Lei nº 14.133/2021. 
13.3. Assinalar ‘’sim’’ nas declarações obrigatórias via sistema, com exceção do 
enquadramento a ME/EPP e Equiparadas, que deverá ser analisado caso a caso. 
13.4. Atestados de capacidade técnica emitido por entidade pública ou privada, comprovando 
a boas práticas relativo ao fornecimento de objeto igual ou similar. 
13.5. Balanço patrimonial e índices contábeis. 

 
14.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
14.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial do objeto do presente certame. 

 
15.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 
16. DO LOCAL DE FORNECIMENTO E ENTREGA 

 
16.1. Os serviços serão prestados mediante EMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO. 
16.2. A entrega do objeto se dá mediante o fornecimento pela empresa contratada das 
chaves de acesso/cartões magnéticos.  
 
16.2.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato/ARP. 

 
17. DAS PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E DADOS DA FROTA. 
 
17.1. PLANILHA DE QUANTITATIVOS. 

 

Item Descrição Taxa de Adm. 

1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANAÃ/MG, através de rede de estabelecimentos credenciados, conforme 
especificações contidas no T.R.  A contratação em tela é realizada visando a 
manutenção preventiva e corretiva incluindo serviços elétricos, lanternagem, tornearia, 
pintura, retífica de motores, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, trocas de 
óleo para motor, trocas de filtros de óleo e filtros de ar, serviços de guincho, fornecimento 
de peças, produtos e acessórios de reposição genuínos, incluindo a implantação e 
operação de Sistema informatizado e integrado via internet, através de rede de 
estabelecimentos. 

0,27 %  

 
17.2. VALORES ESTIMADOS POR FABRICANTES / PEÇAS + M.O 
 

Item Peças Total Estim. 

 

M.O Homem Hora Qtde Total Estim. 

 

Total Geral 
M.O + PÇ 

1,00 
CATERPILLAR LINHA 

PESADA 
R$ 130.000,00 

 

CATERPILLAR LINHA 
PESADA 

600,00 R$140.250,00 

 

R$270.250,00 
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2,00 
CHEVROLET LINHA 

LEVE 
R$ 60.000,00 

 

CHEVROLET LINHA 
LEVE 

500,00 R$66.875,00 

 

R$126.875,00 

3,00 CITROEN LINHA LEVE R$ 30.000,00 
 

CITROEN LINHA LEVE 300,00 R$41.625,00 
 

R$71.625,00 

4,00 FIAT LINHA LEVE R$ 60.000,00 
 

FIAT LINHA LEVE 850,00 R$113.687,50 
 

R$173.687,50 

5,00 FORD LINHA PESADA R$ 30.000,00 
 

FORD LINHA PESADA 300,00 R$64.125,00 
 

R$94.125,00 

6,00 IVECO LINHA PESADA R$ 200.000,00 
 

IVECO LINHA PESADA 1100,00 R$235.125,00 
 

R$435.125,00 

7,00 
JOHN DEERE LINHA 

PESADA 
R$ 60.000,00 

 

JOHN DEERE LINHA 
PESADA 

300,00 R$69.375,00 

 

R$129.375,00 

8,00 
MASSEY FERGUSON 

LINHA PESADA 
R$ 30.000,00 

 

MASSEY FERGUSON 
LINHA PESADA 

230,00 R$52.612,50 

 

R$82.612,50 

9,00 
MERCEDES BENS 

LINHA PESADA 
R$ 80.000,00 

 

MERCEDES BENS 
LINHA PESADA 

400,00 R$85.500,00 

 

R$165.500,00 

10,00 
NEW ROLLAND LINHA 

PESADA 
R$ 80.000,00 

 

NEW ROLLAND LINHA 
PESADA 

400,00 R$92.500,00 

 

R$172.500,00 

11,00 PEUGEOT LINHA LEVE R$ 50.000,00 
 

PEUGEOT LINHA LEVE 300,00 R$41.625,00 
 

R$91.625,00 

12,00 RENAULT LINHA LEVE R$ 80.000,00 
 

RENAULT LINHA LEVE 800,00 R$167.000,00 
 

R$247.000,00 

13,00 
VOLARE LINHA 

PESADO 
R$ 140.000,00 

 

VOLARE LINHA 
PESADO 

1000,00 R$213.750,00 

 

R$353.750,00 

14,00 
VOLKSWAGEN LINHA 

LEVE 
R$ 100.000,00 

 

VOLKSWAGEN LINHA 
LEVE 

1000,00 R$133.750,00 

 

R$233.750,00 

15,00 
VOLKSWAGEN LINHA 

PESADA 
R$ 150.000,00 

 

VOLKSWAGEN LINHA 
PESADA 

1000,00 R$213.750,00 

 

R$363.750,00 

16,00 
VOLVO PESADO LINHA 

PESADA 
R$ 60.000,00 

 

VOLVO PESADO LINHA 
PESADA 

500,00 R$106.875,00 

 

R$166.875,00 

17,00 XCMG LINHA PESADA R$ 60.000,00 
 

XCMG LINHA PESADA 300,00 R$70.125,00 
 

R$130.125,00 

   
 

  
  

 

Total de Peças 
R$ 

1.400.000,00 
 

Total de Mão de Obra R$1.908.550,00 
  

         Total Geral R$ 3.308.550,00 

 
17.3. RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
 

FROTA MUNICIPAL 

ITEM VEICULO 
ANO 

FABRI 
PLACA PNEU SETOR 

1 Ambulância Renalt Kangoo 2013 OPQ-8669 165/70-R14 Saúde 

2 Ambulância Renalt Master L2H2 VM A 2021/22 RTH9E26 225/65R16 Saúde 

3 Ambulância Fiorino Atena 2018 QOR-8971 175/70R14 Saúde 

4 Abulância Pegeot Expert 2022/2023 RVR9A01 215/65R16 Saúde 

5 Abulância Pegeot Part Greencar 2018/2019 QOR-8935 175/65-R14 Saúde 

6 Fiat Ducato 2013 OQB-1891 205/75-R15 Saúde 

7 UNO Drive 1.0 2017/2018 QNA-3A75 175/70-R14 Saúde 

8 GOL 1.0 MPI 2021/2022 RES-8G91 175/70-R14 Saúde 

9 GOL 1.0 MPI 2022/2023 SHO-8A05 175/70-R15 Saúde 

10 GOL 1.0 MPI 2021/2022 RES-8G86 175/70-R14 Saúde 

11 CHEV Spin 1.8 MT LTZ 2017 PZJ-9311 185/65R15 Saúde 

12 CHEV SPIN 1.8  AT ACTIVE 7 2020/2020 REB-0H56 205/60R16 Saúde 

13 CHEV SPIN 1.8  AT PREMIER 2019/2020 REG-6B29 205/60R16 Saúde 

14 GOL 1.0 MPI 2022/2023 RVG9H05 175/70R14 Secre. De Educação 

15 CITROEN AIRCROSS M FEEL 2016/2017 PZN-6037 195/55R16 conselho Tutelar  

16 VW Gol 1.0L MC4 2020/2021 RFJ-4B59 175/70-R14 CRÁS 

17 PALIO WEEKEND 2019 QMV-1245 205/60 16 Policia  militar 

18  Renalt Duster ZEN 1.6 2022 
QXW-
3F01 

215/65 16 Policia  militar 
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19 Caminhão Iveco Euro Cargo 2010/2011 HLF-4827 275/80-R22,5 Urbanismo 

20 Caminhão Tanque Iveco Tector 170E22 2013/2014 ORC-8061 275/80-R22,5 Estrada e  rodagem 

21 Caminhão MBenz Atron 2729k 2014 PUB-5465 275/80-R22,5 Estrada e  rodagem 

22 Caminhão Ford Cargo 1517e 2006 HMN-5290 10.00-R20 Agricultura 

23 Caminhão Volvo Basculante VM  220 2013 
OWM-
4521 

275/80-R22,5 Agricultura 

24 CHEV S10 LS DD4 2.8 2021/2022 QXW-1I50 245/70R16 DEFESA CIVIL 

25 Renalt Master BF 2023/2024 SIZ-8I74 225/65R16 Transporte  escolar 

26 Micro ônibus iveco Cityclass 70c17 2012/2013 NXX1I78 215/75-R17,5 Transporte  escolar 

27 Ônibus Iveco Wayclass 70c17HDE 2018 
QOW-
1667 

215/75-R17,5 Transporte  escolar 

28 Ônibus Marcopolo Volare V8L 4X4 EO 2014 PUO-5E37 215/75-R17,5 Transporte  escolar 

29 Ônibus Marcopolo Volare V8L 4X4 EO 2014 PUO5E44 215/75-R17,5 Transporte  escolar 

30  Ônibus Marcopolo Volare V8l ESC 2008/2009 HMN-9555 215/75-R17,5 Transporte  escolar 

31  Ônibus VW Induscar FOZ U 2009 HLF0J17 275/80-R22,5 Transporte  escolar 

32 VW Ônibus 15.190 ore 2014 PUL5E59 275/80-R22,5 Transporte  escolar 

33 MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO 2022/2023 RVI4D18 215/75-R17,5 Transporte  escolar 

34 Ônibus VW Neobus TH O 2020/2021 RFX7G10 275/80-R22,5 Transporte  escolar 

35 Ônibus vw Masca Gran Midi U 2022/2023 RUP9F00 275/80R22,5 Transporte  escolar 

36 Motoniveladora Caterpillar 120k 2012 ** 14.00-24 Estrada e  rodagem 

37 Retro NewHolland B95B 2018 ** 16.9X24  12.5/80-18 Agricultura 

38 Trator John Deere 5603 2010 ** 18.4-30 Agricultura 

39 Trator Massey Ferguson 265 1999 ** 14.9-R28 Agricultura 

 

O município de Canaã se reserva no direito de retirar ou acrescer veículos na relação da frota, desde que pertençam 
as mesmas fabricantes. 

 
17.4. Será admitida inserção de novos veículos e/ou máquinas bem como a retirada de 
qualquer um dos indicados no anexo, oportunidade em que a gerenciadora será comunicada. 
17.5. A planilha acima contempla a demanda estimada para 12 (doze) meses. 
17.6. O quantitativo foi estimado tendo como base a demanda aproximada da administração. 
17.7. O preço médio foi apurado com base em preços praticados por fornecedores locais, 
regionais, banco de preços e contratações realizadas por outros órgãos da administração 
pública. 

 
18. DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS E TESE DE JULGAMENTO 
 
18.1. As propostas serão julgadas via sistema eletrônico, por menor taxa de administração 
sobre o objeto. 
 
18.2. É admitido a oferta de taxa de administração negativa. 
 
18.3. Por força de limitações sistêmicas, a administração adotou uma formula paralela de 
julgamento, visando viabilizar o acontecimento do certame por meio eletrônico, conforme 
preceitua a Legislação. 
 
18.4. Os sistemas de pregão eletrônico, por ora, somente aceitam julgamentos por menor 
preço e menor desconto, tornando impossível o julgamento do certame por meio dos padrões 
sistêmicos atuais. 
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18.5. Para feitos de oferta, o sistema constará o valor estimado da contratação que é fixo e 
inalterável. 
 
18.5.1. Pelo fato de o julgamento ser realizado pela taxa e não pelo valor, o empate ficto entre 
empresas de pequeno porte e grande porte previsto na LC 123/2006, ocorrerá sempre pelo 
intervalo calculado entre as taxas ofertadas. 
 
18.5.2. O sistema entendendo o desempate de outra forma, pelo valor ao invés da taxa, o 
pregoeiro intervirá manualmente, nos termos do item anterior. 
 
18.6. Os lances serão dados por maior desconto sobre esse valor (fictício). 
 
18.7. Para apuração das taxas de administração, as licitantes deverão considerar a planilha 
na forma abaixo; 

 

Valor do Lance no Sistema para feito de julgamento 

1,00 2,00 3,00 4,00 5,00 6,00 7,00 8,00 9,00 10,00 11,00 12,00 13,00 14,00 

         
     Valor da taxa de Administração equivalente, conforme a formula 

-4,00 -3,00 -2,00 -1,00 0,00 1,00 2,00 3,00 4,00 5,00 6,00 7,00 8,00 9,00 

Taxa Positiva 
 

Taxa Negativa 

              
Valor a ser considerado pós conversão da Taxa 

4,00% 3,00% 2,00% 1,00% 0,00% -1,00% -2,00% -3,00% -4,00% -5,00% -6,00% -7,00% -8,00% -9,00% 

 
18.8. Quanto maior o desconto fictício, menor é a taxa de administração, perfazendo 
assim a disputa eletrônica de menor taxa para o objeto. 

18.8.1. Abaixo, colocamos em exemplo de acordo com o valor de referência e taxa 
máxima aceitável: 

 

Média de Taxa de Administração Aferida 

0,27% 

      
Média de desconto convertida conforme formula constante no item 18.7. do T.R 

4,73 

18.8.2. Neste contexto, 0,27% é a taxa máxima aceitável a titulo de remuneração pelo 
município à administradora. O valor fictício de 4,73 é o lance equivalente a taxa a ser 
informada no sistema no ato da disputa. 
 
18.9. A planilha para compreensão do cálculo poderá ser baixada aqui. 
 
18.10. Poderão haver lances intermediários, Ex; 1,20, 1,50 etc. 
 
18.11. A proposta reajustada após a fase de negociação, deverá seguir o modelo 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1RsLK2UVF2zSUslavdCnJUTlcDe7HYnTy/edit?usp=sharing&ouid=115315206940124163381&rtpof=true&sd=true
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proposto. 
 
18.12. Havendo acirramento da disputa em taxa superior ao exemplo da planilha, os 
demais valores deverão ser calculados conforme a formula já existente. 
 
18.13. Deverão obrigatoriamente constar na carta proposta, sob pena de desclassificação: 
 
18.13.1. Taxa Administrativa: O menor percentual a ser aplicado sobre o valor de cada 
fornecimento ou serviço executado, incluindo o valor referente ao fornecimento de peças. 
 

18.13.2. O percentual proposto deverá ser expresso em algarismos e por extenso, com 
duas casas decimais, conforme o lance final respectivo; 
 

18.13.3. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data 
marcada para a abertura das mesmas. 
 

18.13.4. Na Proposta deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete 
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do 
objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 
 

18.13.5. A menor Taxa Administrativa (menor percentual a ser aplicado sobre os 
serviços a serem executados) proposta no lance final será fixa e irreajustável e nela deverão 
estar incluídos os tributos, as tarifas e os demais encargos necessários à execução do objeto. 
 

18.13.6. Declaração expressa conforme modelo proposto, de que não será cobrado 
ou retido dos credenciados a título de taxas, percentual superior da 5% (cinco por cento) 
sobre a venda de peças ou serviços. 
 
18.14. O (s) licitante (s) vencedor (es) do certame, DEVERÁ (ÃO) remeter nova Proposta 
Comercial AJUSTADA AO PREÇO E DESCONTO FINAL, em uma via, datilografada, 
processada em computador ou via sistema, com identificação da empresa licitante, CNPJ e 
assinada pelo seu representante legal ou em modelo próprio em que conste todas as 
informações previstas no modelo do referido, sob pena de perda do direito de Adjudicação. 
 
18.15. O Prazo para entrega da proposta via sistema é de 2h (duas horas), após a convocação 
pelo pregoeiro. 
 
18.16. Serão desclassificadas as propostas que contenham taxas superiores aos orçados pela 
administração. 

 
19. DO VALOR ESTIMADO E MÁXIMO ACEITÁVEL.  

 
19.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, conforme preceitua o Art. 24 da 
Lei nº 14.133/2021.  
19.2. A adoção de tal dispositivo justifica-se para que os licitantes possam realizar a 
administração, a proposição de propostas livremente, ofertando os valores o mais próximos 
possível daqueles praticados pelo mercado, e seguindo seus próprios parâmetros de 
comercialização.  
19.3. Justifica-se também a adoção de tais dispositivos, para minimizar/eliminar possíveis e 
eventuais acordos explícitos ou implícitos entre licitantes no que tange as ofertas no ato da 
hasta pública.  
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19.4. O TCU – Tribunal de Contas da União já entendeu ser desnecessária a divulgação do 
valor estimado no edital, que a Lei admite que o orçamento seja mantido em sigilo, consoante 
esclarece Lucas Rocha Furtado: 

 

Acórdão n. 117/2007 – Plenário. Transcrevemos trecho do voto condutor:  
 

O fato dessa planilha ter sido inserida no edital sem o preenchimento dos valores não 
traduz prática que viola os dispositivos legais atinentes à matéria. Como visto, na licitação 
da modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas e preço unitários não constituiu 
um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo 
do processo relativo ao certame. Ficará a critério do gestor, no caso concreto, a avaliação 
da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato 
convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os meios para obtê-lo. Esse tem 
sido o entendimento exarado por este Tribunal em recentes decisões acerca da matéria, ex 
vi dos Acórdãos n. 1.925/2006 – Plenário e 201/2006 – Segunda Câmara.” 
 

19.5. Os valores de referência foram orçados em bancos de preços e outros meios de 
pesquisa mercadológica, e serão divulgados após a fase de lances, e servirão como base para 
negociação e teto máximo para contratação. 

 
20. DO BENEFÍCIO E TRATAMENTO DIFERENCIADO AS ME/EPP. 
 
20.1. Em cumprimento a Lei Complementar 123/2006, o objeto desta contratação terá 
preferência a contratação de a microempresas e empresas de pequeno porte. 
20.2. Não se aplica a exclusividade em decorrência do valor estimado da contratação. 
20.3. Não se aplica cota reservada, devido ao fato de o objeto não ser divisível. 

 
21. DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
21.1. É desejável que o objeto não seja parcelado, visto que todo o conjunto de itens 
guardam semelhança e similaridade entre si, sendo este executado por somente uma empresa, 
centralizando a organização e gestão da frota em uma só plataforma de gestão e um só 
contrato, como forma de obter melhores ofertas, mitigação dos riscos, e por facilitar a 
fiscalização no que tange ao cumprimento.  
21.2. O não parcelamento da solução busca amparo legal no Art. 40, §3º, inciso I da Lei nº 
14.133/2024: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual 
e observar o seguinte: 
§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
 

22. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

22.1. As despesas para custear a execução do objeto desta licitação, correrão por conta do 
crédito orçamentário constante das dotações orçamentárias disponíveis do exercício financeiro 
em vigor. 
22.2. Por não gerar compromisso de contratação, nos procedimentos de compra por registro 
de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do termo de contrato ou outro instrumento hábil, conforme preceitua o Artigo nº 7, 
§2º do Decreto Municipal nº 008/2023. 

 
23. DAS HIPOTESES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
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23.1. Aplica-se subsidiariamente para salvaguarda da contratante e/ou entidade contratante 
as relações previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
23.2. Os serviços e as peças substituídas de manutenção preventiva e corretiva deverão ter a 
sua garantia por um prazo não inferior a 90 dias (noventa), ou, no caso de peças e acessórios 
com garantia de fábrica, a periodicidade determinada pelo fabricante.  

 
24. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
24.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

 
25. DO TESTE DE CONFORMIDADE 

 
25.1. A licitante vencedora deverá apresentar no prazo de até 72 horas, contadas do horário 
de finalização da sessão, o software disponibilizado para realização do monitoramento e 
auditoria do sistema de gestão.  
25.2. A avaliação acerca da exatidão, cumprimento e conformidade com as especificações e 
características mínimas e demais exigências no Termo de Referência acontecerá durante a 
realização de Teste de conformidade do software. 
25.3. Os requisitos técnicos do software demonstrados pelo licitante no Teste de 
Conformidade serão avaliados pela Comissão Técnica de Avaliação (CTA), criada 
exclusivamente para esta finalidade, cujos membros serão escolhidos livremente e designados 
pela ADMINISTRAÇÃO. 
25.4. O Teste de conformidade do software deverá ser feito em local e data estabelecida pelo 
Pregoeiro. 
25.4.1. Na ausência de designação, fica designado como local padrão para o teste, a sede da 

Prefeitura Municipal, endereço constante no cabeçalho deste instrumento. 
25.5. Os demais licitantes serão formalmente comunicados do local, data e hora designados, 
afim de indicarem, se assim o desejarem e até o prazo estabelecido na comunicação, os fiscais 
(máximo de 1 para cada sistema) que participarão do Teste de Conformidade. 
25.6. A Comissão Técnica indicará ao representante da licitante quais os requisitos serão 
objeto de demonstração. 
25.7. A escolha dos requisitos a serem demonstrados será feita por critério exclusivo da 
Comissão Técnica de Avaliação. 
25.8. A demonstração será realizada na sequência de requisitos estabelecidos. 
25.9. Apenas os membros da Comissão técnica de Avaliação poderão fazer perguntas ou 
solicitar esclarecimentos ao representante do licitante enquanto o mesmo estiver 
demonstrando o requisito. 
25.10. Após o encerramento da seção de avaliação será concedido o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para o fiscal presente apresentar memorial sobre a demonstração feita pelo licitante 
vencedor, desde que manifeste a intenção neste sentido ao final da seção. 
25.11. Havendo a intenção do fiscal presente em apresentar o memorial, a Comissão 
deliberará à conformidade ou não do sistema demonstrado, após o encerramento do prazo 
previsto no item anterior, em até 02 (dois) dias úteis. 
25.12. Não havendo a intenção do fiscal em apresentar o memorial, ou não havendo fiscal na 
seção, a Comissão poderá deliberar imediatamente após o encerramento dos trabalhos ou no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
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25.13. No caso de classificação do licitante, o Pregoeiro ou a autoridade competente 
adjudicará o objeto da licitação. 
25.14. O não atendimento de pelo menos um requisito designado pela CTA ensejará em 
desclassificação do licitante. 
25.15. No caso de desclassificação do licitante, o Pregoeiro convocará a 2ª melhor oferta 
proposta, sendo aplicável todas as disposições na busca da proposta mais vantajosa. 
25.16. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Comissão Técnica de 
Avaliação e pelos licitantes presentes. 

 
26. DA VINCULAÇÃO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
26.1. Nos termos do Art. 6º, inciso XX da Lei nº 14.133/2021, vincula-se ao certame licitatório, 
o Estudo Técnico Preliminar elaborado pelo (s) setor (es) demandante (es), que seguem 
encaminhados para composição dos autos do processo de compra. 

 
27. CONDIÇOES GERAIS 

 
27.1. A Prefeitura de Canaã através da Secretaria Solicitante, reserva para si o direito de não 
aceitar nem receber qualquer produto/serviço em desacordo com o previsto neste Termo de 
Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu 
objeto, sem prejuízo das sanções previstas. 
27.2. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura de Canaã através da Secretaria Solicitante, 
no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, 
em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo 
em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a Prefeitura de Canaã exigir o seu 
cumprimento a qualquer tempo. 
27.3. A Contratada, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, de forma direta ou indireta à Prefeitura de Canaã através da Secretaria Solicitante, 
produzidos em decorrência da execução do objeto da contratada, ou da omissão em executá-
lo, resguardando-se ao Tribunal o direito de regresso na hipótese de ser compelido a 
responder por tais danos ou prejuízos. 
27.4. Os casos omissos serão saneados pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 
suas alterações, Termo de Referência, Decretos de regulamentação dos dispositivos, 
entendimentos e pacificações dos órgãos de fiscalização controle, TCE e MP. 
27.5. Para dirimir eventuais litígios, fica eleito o foro da Comarca de Viçosa /MG. 

 
Canaã, 29 de abril de 2026. 
 
APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 
informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos 
necessários a identificação do objeto, seu custo e todos os critérios para participação de forma 
clara e concisa. 
 
Equipe responsável pelo T.R 
 
 
 

JULIO MARIA DUARTE 
Secretaria Municipal de Transportes 
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PROCESSO nº 036/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2026 - SRP nº 009/2026  
 

ANEXO II 
 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

AO SETOR DE LICITAÇÃO / A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ 

 

PROPOSTA COMERCIAL  AJUSTADA 

(preenchida em papel timbrado da proponente) 

 

DADOS A CONSTAR NA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

PROPOSTA 

Razão Social 
     

 
CNPJ 

     

Endereço 
     

Telefone/Fax 
     

Nome do Representante Legal 
     

Estado civil do Representante 
 

Nacionalidade do 
  

Legal  Representante Legal   

Identidade do Representante 
 

CPF do 
  

Legal  Representante Legal   

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANAÃ/MG, visando a manutenção preventiva 

e corretiva incluindo serviços elétricos, lanternagem, tornearia, 

pintura, retífica de motores, alinhamento de direção, 

balanceamento de rodas, trocas de óleo para motor, trocas 

de filtros de óleo e filtros de ar, serviços de guincho, 

fornecimento de peças, produtos e acessórios de reposição 

genuínos, incluindo a implantação e operação de sistema 

informatizado e integrado, com acesso via internet, através de 

rede de estabelecimentos credenciados, conforme 

especificações contidas no T.R. 

 X,XX% Taxa 

de 

Administraç

ão 

Valor Anual Estimado 

da taxa de 

Administração (R$) 

   

 ção  

TOTAL GERAL    

Prazo de Entrega 
     

 

Garantia Mínima para os serviços: 
90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo, tanto para serviços como 

fornecimento de peças 

Prazo de Validade da Proposta 
     

Local de Entrega 
     

Dados do responsável Legal para assinatura da Ata da RP/Termo de Contrato; 
 

Nome:                                                     CPF: 
ID:                                                           End: 
Tel.:                                                        E-mail: 
 
Dados Bancários; Banco                 Cod.                        Ag.                        CC. 
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
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destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus 
anexos. 
 
Declaramos para os devidos fins, que cobrança de taxas, valores, emolumentos ou outra forma de 
qualquer natureza, seja por pagamento ou retenção dos credenciados, não será superior a 5% (cinco 
por cento) sobre o faturamento. 
 
Atenciosamente, 
 
EMPRESA : ............................................................CNPJ:.............................................. 
ENDEREÇO : .................................................................................................................... 
Tel.: ......................................................E-mail................................................................... 

 

Local e data. 

 

Validade: 90 (noventa) dias. 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO DO CNPJ 

 

 Havendo qualquer divergência entre os itens constantes do Portal de Compras Públicas e do 
edital, prevalece os do edital. 

 Srs. Licitantes, ao cadastrarem suas propostas, observar a descrição completa do bem/serviço 
discriminada no edital. 

 

Nota: O Preenchimento das informações em vermelho são obrigatórias e essenciais para o 
estabelecimento da relação Administração – Fornecedor, após o julgamento. 
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PROCESSO nº 036/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2026 - SRP nº 009/2026  
 

ANEXO III 
 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº_____/2026 
                  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 036/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2026  
REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2026  

 
A Prefeitura Municipal de Canaã, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 
18.132.712/0001-20, sediada na Praça Arthur Bernardes, 82 - Centro - Canaã - MG  CEP: 36.592-
000, devidamente representada pelo Prefeito Municipal, O Sr. xxxxxxxxxxxxxx, em obediência às 
disposições e preceitos de direito público e, em especial, as disposições das legislações Lei nº 
14.133/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 
008/2023 que regulamenta o uso do SRP e de dos demais dispositivos legais vigentes, e 
decorrida a homologação pelo gestor municipal, RESOLVEM registrar os preços para a aquisição 
dos bens/serviços constantes nos anexos desta ata, a serem utilizados no Município, tendo sido 
os referidos preços oferecidos pelas empresas respectivas constantes dos anexos desta ata, 
cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas 
Cláusulas que se seguem. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem como objeto a implantação do registro de preços e sua posterior 

implementação para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANAÃ/MG , por 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura da 
ARP, obedecida às condições estabelecidas para tal finalidade, a descrição detalhada, 
obrigações assumidas, normas e instruções constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
Supra e seus anexos, que juntamente com a Proposta, passam a fazer parte integrante 
deste documento, independente de transcrições. 

 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Detentora (a) do RP 
Empresa (s) Registrada (s): 
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                    TEL.: (   ) 
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Item Descrição Unid 
Taxa de 

Adm 

Valor Anual 

estimado da taxa 

Valor anual estimado 

para contratação 

1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 

PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ, visando a 

manutenção preventiva e corretiva incluindo 

serviços elétricos, lanternagem, tornearia, pintura, 

retífica de motores, alinhamento de direção, 

balanceamento de rodas, trocas de óleo para 

motor, trocas de filtros de óleo e filtros de ar, 

serviços de guincho, fornecimento de peças, 

produtos e acessórios de reposição genuínos, 

incluindo a implantação e operação de sistema 

informatizado e integrado, com acesso via 

internet, através de rede de estabelecimentos 

credenciados, conforme especificações contidas 

no Anexo I desse Edital 

Uni x,xx x,xx R$  

 
3. DA VIGÊNCIA 

 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
preceitua o Art. 84 da NLL nº 14.133/2021, observando-se ainda o disposto no Art. 12 do 
Decreto Municipal nº 008/2023. 
 

3.1.1. A presente ata vigorará por 12 (doze) meses, com início na data de ____/____/______ 
e encerramento em ____/____/______. 

 
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, Prefeitura Municipal De 

Canaã – MG não será obrigada a adquirir os bens/serviços referidos no item 2 deste 
instrumento, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através 
de outra licitação quando julgar conveniente, respeitada a legislação relativa às licitações.  

 
4.  DA VINCULAÇÃO 

 
4.1. O disposto na presente Ata terá que ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as condições avençadas no Edital, Termo de Referência, Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal do SRP, bem como a proposta ajustada da licitante, que compõe a Ata 
independente de sua transcrição. 
 

5.  DA OBRIGAÇÃO DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, OU HABILITAÇÃO, 
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO. 

 
5.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos terão que ser 

mantidas durante toda a vigência da presente Ata pela empresa classificada, ficando 
facultada a Prefeitura Municipal De Canaã – MG, a qualquer momento, exigir a 
apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas 
fases.  

5.2. Quando da execução do serviço, a empresa classificada terá que manter as mesmas 
condições da habilitação, sob pena de extinção da Ata e aplicação das sanções previstas 
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no Edital Licitatório, e nas demais disposições legais pertinentes, garantida a ampla 
defesa.  

 
6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, desde que autorizada pela 
Prefeitura Municipal De Canaã – MG, no quantitativo máximo de 50%, não excedendo ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes em conformidade com o Art. 86, §3º e §4º da Lei nº 14.133/2021.  

6.1.1. Na hipótese de haver pleito para uso da ata, o mesmo deverá ser motivado, conforme 
preceitua o Art. 86, §2º, Inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado no item 2. desta Ata, de acordo com a respectiva classificação no processo 
supracitado.  

6.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do processo supracitado, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso.  

6.4. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra.  

6.5. É obrigatória a assinatura da Ata de Registro de Preços pelas partes envolvidas, no prazo 
máximo de 3 (três) dias da convocação pela Prefeitura De Canaã, aplicando-se em caso 
de descumprimento, o disposto no § 2º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.  

6.6. O prazo previsto no item 6.5. poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
durante o seu transcurso, for solicitado por um dos licitantes convocados, desde que 
ocorra motivo devidamente justificado e aceita pela Prefeitura Municipal De Canaã – MG.  

6.7. No caso do licitante primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata, sem prejuízo das sanções a ele previstas no Edital, a Prefeitura 
Municipal De Canaã – MG registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço do primeiro classificado na licitação.  

6.8. Na hipótese de nenhum licitante aceitar a firmar a Ata nas condições previstas no item 
anterior, a administração convocará as licitantes remanescentes para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário 

 
7. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
7.1. A forma de fornecimento, inclusive suas condições, são aquelas previstas no termo de 

referência. 
7.2. O fornecimento dos bens/serviços deverá obedecer às condições estabelecidas no Edital 

do processo supracitado e seus anexos.  
7.3. Pedidos rotineiros poderão ser emitidos pela Prefeitura Municipal De Canaã – MG, se a 

situação assim exigir.  
7.4. Todos os materiais/serviços, objetos desta licitação, deverão obedecer às especificações 

constantes do Edital, seus Anexos e desta Ata.  
7.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 

com os termos do Edital, seus Anexos e desta Ata.  
7.6. O recebimento definitivo pela administração não exime a licitante da responsabilidade pela 

qualidade e garantia dos bens.  
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8. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
8.1. O preço registrado, a especificação do bem, a quantidade, empresa fornecedora e demais 

condições encontram-se elencados no item 2 da presente ata. 
 

9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

9.1. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento do pedido de 
compra, formalizado através de Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento, pelo 
fornecedor.  

9.1.1. A critério da administração, a contratação poderá ser celebrada por termo de contrato, 
conforme a minuta constante do Anexo IV do Edital. 

9.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento.  

9.3. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a realizar o 
fornecimento dos itens constantes das Notas de Empenho / Autorização de Fornecimento, 
ou a firmar o termo de contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores 
classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento e as negociações 
para redução dos valores, aplicando-se as penalidades previstas neste instrumento.  

9.4. Se a qualidade dos bens entregues não corresponder às especificações exigidas no edital 
que precedeu a presente Ata, a remessa dos bens apresentados será devolvida ao 
fornecedor, para substituição no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis se dentro do 
município e 05 (cinco) dias úteis para demais localidades, ressalvado o grau de 
perecibilidade do produto, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.  

9.5. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Prefeitura Municipal De 
Canaã – MG ou das Unidades usuárias desta ATA, com emissão da respectiva Nota de 
Empenho/AF, ressalvadas as disposições do item 9.1.1.  

9.6. Os bens deverão ser entregues acompanhados de Nota Fiscal correspondente.  
9.7. Demais condições previstas no termo de referência. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
10.1. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
10.2. São obrigações do fornecedor, além das já especificadas no Edital do processo 

supracitado: 
10.2.1. Executar o fornecimento dos produtos ou serviços registrados de acordo com as 

especificações técnicas e as condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 
fazem parte integrante deste instrumento;  

10.2.2. Cumprir os prazos estipulados para entrega dos bens ou serviços registrados, 
substituindo-os, às suas expensas, no prazo fixado no edital, quando se verificarem 
imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções;  

10.2.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;  

10.2.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou 
inexecução da obrigação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;  
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10.2.5. Indicar preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a 
serem praticados no prazo de validade da Ata de Registro de Preços;  

10.2.6. Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

10.2.7. Manter seus empregados, quando nas dependências da contratante, devidamente 
identificados;  

10.2.8. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o local 
de entrega, quando aplicável ao objeto.  

10.2.9. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como 
impostos, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do 
objeto da presente Ata de Registro de Preços;  

10.2.10. Comunicar, imediatamente, à contratante, por escrito, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a entrega dos materiais ou execução de 
serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente 
que, eventualmente, venha a ocorrer;  

10.2.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de 
Preços;  

10.2.12. Manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão e 
aplicação das sanções previstas no Edital Licitatório, na Ata de RP e nas demais 
disposições legais pertinentes, garantida a ampla defesa.  

10.2.13. Demais obrigações constantes no termo de referência. 
 

10.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.3.1. São obrigações da contratante, além das já especificadas no Edital do processo 
supracitado: 

10.3.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos 
termos do edital e da proposta;  

10.3.1.2. Pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento dos bens e serviços, na forma 
estabelecida nos itens 13. e 13.1. deste instrumento;  
 

10.3.1.3. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos bens fornecidos, para que sejam substituídos, ou refeitos no caso 
de prestação de serviço;  

10.3.1.4. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais ou executar 
os serviços registrados.  

10.3.1.5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da entrega ou execução do 
serviço, observadas as normas de segurança;  

10.3.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.  

10.3.1.7. Demais obrigações constantes no termo de referência. 
 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos financeiros 
específicos, alocados na Prefeitura Municipal De Canaã – MG do exercício vigente, os 
quais serão detalhadamente discriminados quando da emissão da respectiva Nota de 
Empenho/AF, ou Termo de Contrato. 
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12. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 
 

12.1 Nos termos do § 1º do Artigo 12 do Decreto Municipal nº 008/2023, é vedado efetuar 
acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o Art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.  DO PAGAMENTO 

 
13.1. As condições de pagamento são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 
14.  DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 
14.1. Nos termos do Art. 17 do Decreto Municipal nº 008/2023, os preços registrados poderão 

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. O pleito de revisão de preços deverá ser composto dos fundamentos que sustente a tese, 
acompanhado de notas fiscais de entrada e planilhas de composição de custo no caso de 
serviços. 

14.3. Recebido o pleito, o órgão ou entidade gerenciadora terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
análise do pedido de revisão. 

14.4. Durante o período de análise do pedido de revisão, a Licitante terá que zelar manutenção 
das entregas ou execução dos serviços pelos preços registrados na Ata. 

14.5. Caso a órgão ou entidade gerenciadora já tenha emitido a (s) Nota (s) de Empenho ou 
Autorização de Fornecimento para a realização da entrega dos materiais/serviços e, a 
empresa não tenha ainda realizado o pedido de revisão de preços, este não incidirá sobre 
o (s) pedido (s) já formalizado (s) e empenhado (s) durante o período de análise.  

14.6. A hipótese prevista no item anterior se aplica ao termo contrato, que em caso de 
convocação para assinatura antes do pedido de revisão, este não incidirá sobre o contrato. 

14.7. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
 
14.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
§ 1º liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

§ 2º convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, priorizando o uso do cadastro reserva. 
 
14.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
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contratação mais vantajosa. 
 

15.  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1. As Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação serão canceladas 
automaticamente: 

 
15.1.1. Por decurso do prazo de vigência;  
15.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  
15.1.3. Por interesse público devidamente comprovado pela Prefeitura de Canaã - MG.  
 

16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 

16.1. Nos termos do Art. 20. do Decreto Municipal nº 008/2023, o registro do fornecedor será 
cancelado quando: 

 
16.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
16.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
16.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
16.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
16.1.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 16.1.1., 16.1.2., e 16.1.4 

do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
16.2. Nos termos do Art. 21 de Decreto Municipal nº 008/2023, o cancelamento do registro de 

preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 
16.2.1. por razão de interesse público; ou 
16.2.2. a pedido do fornecedor. 
 
16.2.2.1. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, acompanhada dos devidos 
fundamentos e motivações, facultado à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor. 

16.2.2.2. A Liberação do fornecedor do compromisso assumido somente ocorrerá, sem 
aplicação da penalidade, se confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do recebimento do empenho/AF 
ou Termo de Contrato; 

 
17.  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1. Nos termos do Art. 2, inciso III do Decreto Municipal nº 008/2023, o gerenciamento deste 

instrumento correrá por conta do órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da 
Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 
registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

17.2. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora, as competências previstas no Art. 5 do 
Decreto Municipal nº 008/2023. 
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18.  DAS PENALIDADES 

 

18.1. As hipóteses de infrações, sanções e penalidades no decorrer da execução do objeto são 
aquelas previstas no Termo de Referência. 

 
19.  DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

19.1. O compromisso será efetivado através da emissão da Nota de Empenho / Autorização de 
Fornecimento que, nas aquisições advindas do Sistema de Registro de Preços da 
Prefeitura de Canaã – MG terá força de contrato.  
 

19.1.1. A critério da administração, o compromisso poderá ser firmado por Termo de Contrato, 
conforme Minuta contratual do Anexo IV do Edital 

 

19.2. Após o recebimento do instrumento hábil mensurado no item anterior, a Licitante 
Vencedora terá que atender o solicitado e emitir Nota Fiscal / Fatura do fornecimento 
efetivado, em nome da Prefeitura de Canaã – MG, devendo o produto ser entregue no 
local, na forma e condição estabelecida no Edital e seus anexos e nesta Ata.  

19.3. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas no 
Edital, seus anexos e nesta Ata.  

19.4. Os casos omissos serão resolvidos com base, nas normas técnicas gerais ou especiais 
aplicáveis.  

19.5. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura de Canaã – MG.  

 

19.7. Quaisquer outras informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras e 
Licitações, Sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Monsenhor Lisboa, nº 251– Centro 
– Canaã – CEP: 36.544-000, no horário de 08h00min as 11h00min e das 12h30min às 
16h00min ou através do fone: (32) 3537-1242.  

19.8. Para dirimir na esfera judicial as questões oriundas da presente Ata, será competente o 
Foro do Viçosa/MG.  

19.9. E, por estarem assim justas e contratadas, assinam a presente em X (XXX) vias de igual 
teor, para um só efeito, depois de lida e achada conforme, para que se produzam os seus 
jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumpri-la em todas os seus itens, 
por si e seus sucessores, dando-o por firme, bom e valioso a qualquer tempo, em Juízo e 
fora dele. 

 
Canaã, ___ de _________ de 2026. 

 
Representante legal do órgão gerenciador 

Prefeitura de Canaã 
 

 Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
Empresa Detentora 

 
 
TESTEMUNHAS:    1-                                                   2- 
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PROCESSO nº 036/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2026 - SRP nº 009/2026  
 

ANEXO IV 
 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO nº _____/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 036/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2026  
REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2026  

 
TERMO DE CONTRATO DE  QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ com sede no(a) ....................................................., 
na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, 
Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 – 
Estatuto Federal de Licitações, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
supramencionado, por Sistema de Registro de Preços,  mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ/MG, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

Item Descrição Unid 
Taxa de 

Adm 
Valor Anual 

estimado da taxa 
Valor anual estimado 

para contratação 
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1 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
DE VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANAÃ, visando a manutenção preventiva e corretiva 
incluindo serviços elétricos, lanternagem, tornearia, 
pintura, retífica de motores, alinhamento de direção, 
balanceamento de rodas, trocas de óleo para motor, 
trocas de filtros de óleo e filtros de ar, serviços de 
guincho, fornecimento de peças, produtos e acessórios 
de reposição genuínos, incluindo a implantação e 
operação de sistema informatizado e integrado, com 
acesso via internet, através de rede de 
estabelecimentos credenciados, conforme 
especificações contidas no Anexo I desse Edital 

Uni x,xx x,xx R$  

 
1.4. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
1.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
1.6. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.6.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.6.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 
1.6.3. A Proposta do Contratado; 
1.6.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável 
na forma do Art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.2. A possibilidade de prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo são aqueles que constam no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante simples 
apostilamento ou indicação via sistema de gestão. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por agente designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES ESANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As infrações e sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital.  

 
a) Advertência; 
b) Multas, nos percentuais previstos no termo de referência: 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
e) Demais penalidades e condições previstas no Termo de referência. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA – Aplica-se a este contrato as normas contidas no Título IV, Artigos nº 155 à 
163 da NLL nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos 



   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ 
Estado de Minas Gerais 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Praça Arthur Bernardes, 82 - Centro - Canaã - MG  CEP: 36.592-000 Tel.: (31) 3892-1154  /  3892-1151 

 

 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos, aplicável 
ainda, as decisões e recomendação proferidas pelos Órgãos de Fiscalização e controle, TCE E 
MP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
16.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 
16.3. Para cumprimento da disposição contida nos Artigos nº 94 e 174 da NLL nº 14.133/2021, 
até a completa criação e implantação do PNCP, bem como a conclusão da integração entre 
sistemas para envio dos dados na íntegra, adota-se a recomendação do TCE-MG, processo nº 
1104835, Tribunal Pleno – 6/10/2021, para cumprimento dos princípios da publicidade dos 
autos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Viçosa/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  
 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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